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RESUMO 

 

Resumo do Trabalho Final apresentado ao Programa de Mestrado Profissional em 

Conservação da Biodiversidade e Desenvolvimento Sustentável como requisito 

parcial à obtenção do grau de Mestre 

 

MEDIDAS DE INTEGRIDADE PARA PROJETOS DE CRÉDITOS DE CRÉDITOS 

DE CARBONO NA AMAZÔNIA BRASILEIRA 

Por 

Dário Rodrigues Cardoso Jr. 

Agosto, 2025. 

 

 

Orientador: Prof. Cláudio Pádua 

 

Em 2023 e 2024, as temperaturas globais atingiram recordes, e foram causadas 

especialmente pelo aumento contínuo nas emissões de gases de efeito estufa. Para 

aperfeiçoar mecanismos financeiros de redução dessas emissões, um dos principais 

desafios é a corrupção. A corrupção fragiliza mecanismos de financiamento climático, 

incluindo os mercados de carbono, o que dificulta o acesso e o uso adequado desses 

recursos para combater as mudanças climáticas. O mecanismo de Redução de 

Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal – o REDD foi introduzido em 

2005 na Conferência das Partes em Montreal, no Canadá (COP 11). Desde então, 

muitos autores já alertavam para os riscos de corrupção associados aos créditos de 

carbono. Os riscos incluem: o pagamento de propina a autoridades governamentais 

por parte de agentes privados para conceder créditos de carbono, manipulação de 

dados para aumentar fraudulentamente os pagamentos de REDD, e apropriação 

indevida de receitas. O objetivo central deste trabalho é identificar quais são as 

medidas necessárias para garantir a integridade de projetos de créditos de carbono 

na Amazônia. Para isso, foram analisados casos e operações sobre créditos de 

carbono que revelaram práticas de corrupção e violações de direitos. A partir dos 

riscos de corrupção, foram elaboradas as medidas de integridade, bem como 

recomendações. 
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ABSTRACT 

 

Abstract do Trabalho Final apresentado ao Programa de Mestrado Profissional em 

Conservação da Biodiversidade e Desenvolvimento Sustentável como requisito 

parcial à obtenção do grau de Mestre 

 

MEDIDAS DE INTEGRIDADE PARA PROJETOS DE CRÉDITOS DE CRÉDITOS 

DE CARBONO NA AMAZÔNIA BRASILEIRA 

By 

Dário Rodrigues Cardoso Jr. 

Agosto, 2025. 

 

 

Advisor: Prof. Cláudio Pádua 

 

In 2023 and 2024, global temperatures reached record highs, primarily due to the 

continued increase in greenhouse gas emissions. One of the main challenges in 

improving financial mechanisms for reducing these emissions is corruption. Corruption 

weakens climate finance mechanisms, including carbon markets, hindering access to 

and proper use of these resources to combat climate change. The Reducing Emissions 

from Deforestation and Forest Degradation (REDD) mechanism was introduced in 

2005 at the Conference of the Parties in Montreal, Canada (COP 11). Since then, many 

authors have warned of the corruption risks associated with carbon credits. These risks 

include: bribery of government officials by private agents to grant carbon credits, 

manipulation of data to fraudulently increase REDD payments, and misappropriation 

of revenue. The central objective of this work is to identify the necessary measures to 

ensure the integrity of carbon credit projects in the Amazon. To this end, cases and 

operations involving carbon credits that revealed corrupt practices and human rights 

violations were analyzed. Based on the corruption risks, integrity measures and 

recommendations were developed. 

 

 

 

 

 

 

Keywords: Carbon credits; Corruption; Integrity. 
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INTRODUÇÃO 

 

De acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU), as mudanças 

climáticas atingiram novos patamares para 2024, sendo que as consequências podem 

ser irreversíveis por milhares de anos. Esse foi o alerta do novo relatório da 

Organização Meteorológica Mundial – OMM, divulgado no dia 19 de março deste ano 

(2025). O relatório Estado do Clima Global confirma que 2024 foi provavelmente o 

primeiro ano a ficar mais de 1,5 º C acima da temperatura na era pré-industrial, 

tornando-se o ano mais quente desde que começaram os registros, há 175 anos. Para 

António Guterres, Secretário-Geral das Nações Unidas, ainda é possível limitar o 

aumento da temperatura global a longo prazo a 1,5. As temperaturas globais recordes, 

vistas em 2023 e quebradas em 2024, foram causadas especialmente pelo aumento 

contínuo nas emissões de gases de efeito estufa. A concentração atmosférica está 

nos níveis mais altos dos últimos 800 mil anos1. 

Para a Amazônia, cientistas alertam para a proximidade do ponto de não 

retorno no sul da região, ou seja, o limite a partir do qual as mudanças climáticas 

causadas pelo aquecimento global serão irreversíveis. O aquecimento global e o 

desmatamento têm contribuído para o prolongamento da estação da seca no sul da 

Amazônia, para o incremento do déficit de umidade e para o aumento da taxa de 

mortalidade de árvores. Esses sinais demonstram o quão perto a Amazônia está do 

ponto de não retorno. O cientista Carlos Nobre acredita que ainda é possível reverter 

o quadro. Porém, para isso, é necessário fortalecer a governança na região; eliminar 

o desmatamento, a degradação e o fogo; conservar e restaurar a floresta, e 

desenvolver o que é chamado de “uma nova sociobioeconomia de floresta em pé e 

rios fluindo”2. 

O mecanismo de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação 

Florestal - REDD foi introduzido em 2005 na Conferência das Partes - COP 11 em 

Montreal, ganhando relevância na COP 13, em 2007, com o Plano de Ação de Bali. 

Esse plano estabeleceu as bases metodológicas e os princípios para a implementação 

                                            
1 Relatório sobre clima revela que planeta está emitindo “sinais de socorro”. Disponível em: < 
https://news.un.org/pt/story/2025/03/1846346 >. Acesso em: 25 mai. 2025. 
2 Cientistas alertam para a proximidade do ponto de não retorno no sul da Amazônia. Disponível em: < 
https://ufpa.br/cientistas-alertam-para-a-proximidade-do-ponto-de-nao-retorno-no-sul-da-amazonia/ >. 
Acesso em: 25 mai. 2025. 

https://news.un.org/pt/story/2025/03/1846346
https://ufpa.br/cientistas-alertam-para-a-proximidade-do-ponto-de-nao-retorno-no-sul-da-amazonia/
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do REDD+, a Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal + 

conservação, manejo florestal sustentável e aumento de estoques de carbono. Desde 

então, várias COPs definiram diretrizes e modalidades para guiar a implementação do 

REDD (Fase, 2024). 

Para aumentar a governança na região, um dos principais desafios é a 

corrupção. A corrupção distorce a formulação de políticas e leis ambientais e 

climáticas, impede que a transição energética ocorra no ritmo necessário, e viabiliza 

crimes ambientais que resultam em desmatamento, degradação florestal e violência 

contra defensores ambientais. A corrupção também fragiliza mecanismos de 

financiamento climático, incluindo os mercados de carbono, o que dificulta o acesso e 

o uso adequado desses recursos para combater as mudanças climáticas. Finalmente, 

a capacidade de um país se adequar às consequências inevitáveis das mudanças 

climáticas também é gravemente comprometida, pois a corrupção fragiliza também o 

alcance de metas de adaptação e a resposta do Estado aos eventos extremos. Assim, 

práticas de corrupção tais como influência indevida, captura política e regulatória, 

favorecimento, suborno, desvio de recursos, lavagem de ativos, dentre outras, 

precisam ser enfrentadas para que os países tenham condições de avançar em 

esforços necessários e urgentes de mitigação e adaptação (Collaço et al., 2022:7). 

Desde 2007, pesquisadores e formuladores de políticas públicas têm 

identificado a corrupção como um impedimento à execução das metas de REDD+. 

Acadêmicos identificaram riscos de corrupção para REDD+ de forma hipotética 

(Williams, 2018). Até 2015, muitos riscos de corrupção associados ao REDD foram 

identificados por pesquisadores com base nos riscos de corrupção associados ao 

setor florestal de forma geral (Standing e Gachanja, 2014; Downs, 2013; Williams, 

2012; Bofin, 2011). 

A partir de 2015 alguns autores passaram a sistematizar casos de corrupção 

associados aos créditos de carbono reportados por outros autores. Lang (2012, apud 

Downs, 2015) reportou inúmeros relatos sobre “cowboys do carbono” adquirindo de 

forma fraudulenta créditos de carbono de comunidades tradicionais. Grindneff (2009, 

apud Downs, 2015) alertou que autoridades governamentais poderiam conceder 

créditos de carbono por meio do recebimento de propina a agentes privados. Há dez 

anos atrás, afirmou Downs (2015) haviam poucos processos criminais envolvendo 

créditos de carbono, porém os primeiros casos já demonstravam que existem muitos 
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riscos de corrupção na atribuição e manutenção desses créditos. Outros autores 

classificaram como “assustadores” os desafios de governança do REDD+ e 

corrupção, tanto em escala quanto em gravidade (Mustalahti e Rakotonarivo, 2014; 

Angelsen, 2013; Kashwan e Holahan, 2014; Dermawan et al, 2011 apud Williams et 

al., 2015).  

O objetivo central deste trabalho é identificar quais são as medidas necessárias 

para garantir a integridade de projetos de créditos de carbono na Amazônia, 

chamadas de “medidas de integridade”, o que é uma contribuição inédita para a 

região. Outros objetivos específicos são:  

(i) apresentar práticas de corrupção mapeadas pela literatura internacional em 

Esquemas de Créditos de Carbono - muitos autores internacionais já identificaram 

práticas de corrupção associadas ao mercado de carbono no mundo. Uma parte 

desses autores mais antigos identificou essas práticas de forma hipotética, com base 

no conhecimento sobre corrupção do setor florestal. Outra parte dos autores mais 

recentemente identificaram essas práticas com base em casos de corrupção no 

mercado de créditos de carbono no mundo;  

(ii) identificar os riscos de corrupção em Esquemas de Créditos de Carbono na 

Amazônia - outra contribuição importante deste trabalho é identificar e mapear riscos 

de corrupção associados a créditos de carbono na Amazônia brasileira, também de 

forma inédita; 

(iii) identificar riscos de corrupção e medidas de integridade nos principais marcos 

normativos nacionais e internacionais sobre REDD+; 

(iv) sistematizar violações de direitos de comunidades tradicionais e povos 

indígenas na Amazônia brasileira associadas à corrupção e créditos de carbono; 

(v) elaborar recomendações direcionadas para instituições específicas a fim de 

aumentar a integridade de projetos de crédito de carbono na Amazônia.  

 

 

 

 



 20 

METODOLOGIA 

 

A Amazônia brasileira foi escolhida como lugar da pesquisa porque os projetos 

de créditos de carbono incidem majoritariamente sobre florestas tropicais, o que no 

Brasil corresponde à Amazônia brasileira. O termo “brasileira” no nome da dissertação 

tem como objetivo reforçar que existe a Amazônia internacional, sob os quais o bioma 

se estende a outros países e territórios e que, embora também ocorram casos de 

violação de direitos nesses lugares, as medidas de integridade se aplicam 

principalmente à Amazônia brasileira. 

Nessa pesquisa qualitativa-descritiva, a metodologia foi dividida da seguinte maneira: 

1. Levantamento bibliográfico: realizou-se o levantamento de publicações em 

geral, artigos científicos, documentos do Ministério Público, ações judiciais, 

notícias de jornais, dentre outros. 

2. Revisão de literatura: a revisão da literatura permitiu identificar que a maioria 

das obras relacionadas à corrupção associada a créditos de carbono são 

aquelas atribuídas à Transparência Internacional, Chr. Michelsen Institute e U4 

Anti-Corruption Resource Centre, em língua inglesa.  

As notícias de jornais e as ações judiciais foram fundamentais para identificar 

e conhecer detalhes dos casos e operações tratados neste estudo. Já a 

literatura nacional e internacional foi essencial para descrever riscos de 

corrupção e violações de direitos, bem como para elaborar medidas de 

integridade e recomendações deste estudo. 

3. Identificação e seleção de operações e casos: os casos foram identificados 

através de buscas no Google por notícias de jornais com os termos: 

“Amazônia”, “corrupção”, “créditos de carbono”, dentre outros termos 

correlatos. 

Dessa forma, foram encontrados 11 operações policiais e casos sobre 

corrupção e violações de direitos em projetos de créditos de carbono. Tendo 

em vista a disponibilidade de pouco mais de um ano para elaboração desta 

dissertação, foram adotados como principais critérios para seleção de 

operações e casos: (i) a disponibilidade de ações judiciais referentes aos 

casos; e (ii) a disponibilidade de notícias jornalísticas sobre as operações e 
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casos – com documentos comprobatórios da veracidade das notícias (por ex., 

atas de reuniões etc). 

As operações e casos e as ações judiciais representam a perspectiva da 

Polícia Federal, do Ministério Público Federal e da Defensoria Pública, no 

âmbito de investigações, persecuções penais e ações civis públicas contra a 

grilagem de terras e violações de direitos associadas a créditos de carbono.   

As notícias jornalísticas não apresentam tantos detalhes e provas 

quantos as ações judiciais, procedimentos administrativos e sentenças judiciais 

para embasar as operações e casos. No entanto, para mitigar essa limitação, 

adotamos como critério para seleção de casos e operações a disponibilidade 

de notícias jornalísticas sobre as operações e casos – com documentos 

comprobatórios da veracidade das notícias. 

Assim, foram então selecionados 05 casos e operações: (i) o caso das 

duas fazendas no estado do Pará; (ii) o caso de Portel/PA; (iii) o caso do 

Território Indígena (TI) do Alto Rio Guamá, no Pará; (iv) o caso do TI Solimões, 

no estado do Amazonas; e (v) a Operação Greenwashing, no Amazonas. Neste 

trabalho, não foram citados os nomes de pessoas físicas e jurídicas envolvidas 

em esquemas de créditos de carbono (exceto o nome de empresas globais), 

segundo os documentos pesquisados. Isso porque o objetivo deste trabalho 

não é corroborar ou refutar as acusações das investigações, ações judiciais e 

notícias jornalísticas, mas sim identificar medidas de integridade para projetos 

de créditos de carbono na Amazônia, a partir dos riscos de corrupção 

identificados nos esquemas de corrupção neste mercado.  

4. Pedidos de informação: foram realizados pedidos de informações através de 

plataformas de pedidos de acesso, com base na Lei de Acesso às Informações 

Públicas (a Lei nº 12.527/2011). Os objetivos dos pedidos de informação foram: 

(i) obter procedimentos administrativos, ações judiciais e sentenças sobre 

casos de corrupção associados aos créditos de carbono; e (ii) obter mais 

informações e detalhes sobre operações e casos específicos. Os pedidos 

foram dirigidos ao Ministério Público, Defensoria Pública, Procuradoria-Geral 

do Estado, Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, dentre outros. A 

maioria dos pedidos de informação realizados foram respondidos, 

principalmente pelo Ministério Público Federal nos Estados da Amazônia. No 
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entanto, a maioria dos documentos fornecidos continham dezenas ou centenas 

de páginas, o que não seria possível analisar no tempo disponível.  

5. Análise dos casos e operações policiais: o conteúdo das ações judiciais e 

notícias jornalísticas sobre os casos e operações foram confrontados com as 

seguintes perguntas; (i) quais foram as práticas ou os riscos de corrupção 

associados à créditos de carbono? e (ii) quais foram as violações de direitos 

decorrentes da corrupção associadas a projetos de carbono?  

O capítulo a seguir apresenta os principais riscos de corrupção associados aos 

créditos de carbono no mundo já identificados pela literatura, as salvaguardas de 

Cancún, e as salvaguardas na nova lei brasileira sobre o mercado de carbono. 
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CAPÍTULO 1  

  RISCOS DE CORRUPÇÃO E SALVAGUARDAS PARA PROJETOS DE 
CARBONO NO BRASIL E NO MUNDO 

 

1.1. Objeto da Pesquisa e Conceito de Corrupção 

 

 O objetivo central deste trabalho é identificar quais são as medidas necessárias 

para garantir a integridade de projetos de créditos de carbono na Amazônia brasileira. 

Outros objetivos incluem: (i) mapear as práticas de corrupção em esquemas de 

créditos de carbono no mundo; (ii) identificar os riscos de corrupção em esquemas de 

Créditos de Carbono na Amazônia brasileira; (iii) sistematizar violações de direitos de 

comunidades tradicionais e povos indígenas em Projetos de Créditos de Carbono; e 

(iv) elaborar recomendações para instituições a fim de aumentar a integridade de 

Projetos de Crédito de Carbono na Amazônia brasileira.            

Uma vez que esta pesquisa tem como base os riscos de corrupção associados 

ao mercado de créditos de carbono, é fundamental apresentar o conceito de 

corrupção adotado nesta pesquisa, e quais práticas são incluídas nesse conceito. 

Nesta pesquisa, adota-se o conceito de corrupção definido pela Transparência 

Internacional: “o abuso do poder confiado a alguém para a obtenção de ganho 

privado”. De forma didática, podemos chamá-lo de conceito de “corrupção em sentido 

amplo”. Observa-se que este conceito não se limita às situações de abuso que 

envolvem agentes públicos, mas inclui também àquelas que ocorrem somente entre 

agentes privados. 
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Figura 1 - Corrupção em sentido amplo e suas práticas 

 

Fonte: Autoria própria, 2025. 

 

Outra observação é que este conceito amplo de corrupção também não se 

limita aos conceitos de corrupção ativa (promessa ou oferta de vantagem indevida) e 

passiva (solicitação ou recebimento de vantagem indevida) previstos no Código Penal 

brasileiro (arts. 333 e 317, respectivamente). Esse conceito inclui também outras 

práticas ilícitas, como a fraude, a lavagem, a apropriação indébita, o conflito de 

interesses, entre outras. Inclui, ainda, outras práticas ilícitas que, apesar de serem 

antiéticas, não estão previstas no Código Penal brasileiro, como a captura de políticas 

públicas e a influência indevida.    

 

1.2. O que é REDD, REDD+ e créditos de carbono? 

 

O REDD é uma estratégia de combate à crise climática relacionada à redução 

das emissões de carbono. O REDD+ corresponde à Redução de Emissões por 

Desmatamento e Degradação Florestal. O símbolo + abrange ações adicionais: 

conservação, manejo florestal sustentável e aumento de estoques de carbono. O 

programa foi criado pelas Nações Unidas para oferecer incentivos financeiros aos 

países em desenvolvimento que conseguem reduzir suas emissões de gases de efeito 

estufa, evitando o desmatamento e a degradação das florestas (Fase, 2024). 
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O mecanismo de REDD foi introduzido apenas em 2005 na COP 11 em 

Montreal, ganhando importância na COP 13 em 2007, com o Plano de Ação de Bali. 

Esse plano estabeleceu as bases metodológicas, bem como os princípios para a 

implementação do REDD+. Desde então, várias COPs definiram diretrizes e 

modalidades para guiar a implementação do REDD (Fase, 2024) (ver Tabela 01).  

 

Tabela 1 - Linha do tempo de REDD+ na UNFCCC. 

A

Ano COP Resultado 

2

2005 COP 11 REDD introduzido na agenda 

2

2007 COP 13 Mapa do Caminho de Bali 

2

2009 COP 15 Acordo de Copenhagen: decisões mercadológicas 

2

2010 COP 16 

Acordos de Cancún: definições de escopo, 

atividades e salvaguardas 

2

2011 COP 17 

Salvaguardas e modalidades de níveis de 

referências 

2

2013 COP 19 Marco de Varsóvia para REDD+ 

Fonte: Fundação Rosa Luxemburgo, 2024. 

 

Os créditos de carbono são certificados que representam o REDD, e podem 

ser comercializados da seguinte forma: (i) Desenvolvedores de projetos, que podem 

ser empresas, ONGs ou associações, desenvolvem projetos de redução de emissão 

de carbono; (ii) Certificadoras, identificadas como organizações sem fins lucrativos, 

estabelecem critérios e metodologias para registrar projetos e determinar quantos 

créditos de carbono são gerados; (iii) e Compradores, em sua maioria empresas 

multinacionais, compram créditos de carbono para compensar suas emissões de 

gases do efeito estufa, que agravam as mudanças climáticas (Figura 02). 
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Figura 2 - Como funciona o mercado de crédito de carbono, no mercado voluntário. 

 

 Fonte: G1, 2024 (adaptado). 

 

Os desafios e críticas ao REDD+ são diversos e incluem várias áreas, desde a 

governança até questões técnicas e financeiras. Entre eles estão:  

(i) a coordenação entre diferentes níveis de governo e entre agências 

governamentais apresenta enormes desafios;  

(ii) garantir que os benefícios financeiros e não financeiros do REDD+ 

cheguem até às comunidades tradicionais e povos indígenas; 

(iii) garantir que as reduções das emissões não sejam revertidas por outras 

ações. Além disso, existe o risco do deslocamento, onde as ações de 

redução de emissões de uma área podem ser compensadas por aumentos 

em outras áreas; 

(iv) os processos do REDD+ demandam dados precisos e confiáveis e a 

capacidade técnica para coletar e analisar esses dados é limitada em 

países em desenvolvimento; 

(v) o financiamento sustentável é uma preocupação crítica. A sustentabilidade 

das iniciativas REDD+ dependem da disponibilidade constante de recursos 

financeiros (Fase, 2024). 

Além de todos esses desafios, existem grandes riscos de corrupção associados a 

projetos de redução de emissões de carbono, como o REDD. Primeiro, o REDD ocorre 

em um setor propenso à corrupção. Em muitos países em desenvolvimento, o setor 

florestal enfrenta riscos de corrupção sob diversas formas: captura de elites, roubo, 
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fraudes etc3. Ao facilitar a exploração ilegal de madeira, o desmatamento e a 

degradação florestal, as práticas corruptas podem prejudicar substancialmente o 

sucesso de esquemas de mitigação climática (Chêne, 2010).  

Segundo os desafios de governança podem estar associados a práticas 

emergentes de desenvolvimento florestal e esquemas de negociação. Esses 

esquemas incluem: validação e verificação inadequadas, apropriação indevida de 

direitos de carbono, dupla contagem e comércio fraudulento de créditos de carbono 

(Chêne, 2010). 

Terceiro, esquemas de redução de emissões de carbono também são 

associados a um grande influxo planejado de fundos (mesmo escalonado e baseado 

em desempenho) para países que têm capacidades de absorção limitadas e sistemas 

de gestão fracos. Consequentemente, governos nacionais que recebem programas 

REDD precisam ter sistemas de auditorias eficazes para garantir boa gestão 

financeira e aplicação eficaz da regulamentação financeira (Chêne, 2010). 

Mas afinal, os riscos de corrupção associados aos créditos de carbono já foram 

mapeados no mundo? Quais são eles? São perguntas abordadas no próximo capítulo. 

Esses riscos mapeados podem ajudar na criação de projetos de carbono mais 

íntegros no Brasil. 

 

1.3. Principais Riscos de corrupção associados a créditos de carbono no 

mundo 

 

Williams et al. (2015) afirma que atividades corruptas podem afetar o 

mecanismo de REDD+ de diferentes formas, tornando-o menos eficaz ou equitativo. 

Destacou que existiriam três áreas principais onde se acredita que o REDD+ interage 

com novos riscos de corrupção: 

 

                                            
3 Ler “Tipologias associadas à Lavagem de Madeira” para conhecer riscos de corrupção, fraude e 

lavagem associados à exploração ilegal de madeira no Brasil. Disponível em: < 
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla/acoes-
enccla/arquivos-enccla-2024/e2024a03-produto-1-relatorio-mapeamento-da-cadeia-produtiva-
madeira.pdf >. Acesso em: 20 mai. 2025 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla/acoes-enccla/arquivos-enccla-2024/e2024a03-produto-1-relatorio-mapeamento-da-cadeia-produtiva-madeira.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla/acoes-enccla/arquivos-enccla-2024/e2024a03-produto-1-relatorio-mapeamento-da-cadeia-produtiva-madeira.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/lavagem-de-dinheiro/enccla/acoes-enccla/arquivos-enccla-2024/e2024a03-produto-1-relatorio-mapeamento-da-cadeia-produtiva-madeira.pdf
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1. Primeiro, havendo financiamento suficiente para REDD+, isso aumentará o 

valor de terras com florestas, o que fortalecerá incentivos para que elites 

políticas e empresariais garantam acesso indevido aos recursos florestais; 

2. Segundo, considerando-se que o REDD+ resulta em pagamentos baseados 

em desempenho, vários tipos de dados precisam ser coletados para determinar 

os níveis de pagamento. Na complexa mensuração do carbono, um ativo 

intangível, podem surgir oportunidades de manipulação de dados para 

aumentar fraudulentamente os pagamentos de REDD+; 

3. Terceiro, os pagamentos de REDD+ devem ser compartilhados entre diversos 

atores que contribuem para a conservação das florestas, incluindo Estados, 

empresas, povos indígenas e comunidades tradicionais. Nesse contexto, pode 

ocorrer a apropriação indevida de receitas do REDD+, o que distorce a 

repartição de benefícios financeiros dos projetos REDD+ (Williams et al., 

2015:01-03). 

 

Considerando esse contexto, escolhemos três autores para representar os 

riscos de corrupção associados a créditos de carbono identificados pela literatura 

internacional. Os autores são os seguintes: 

 

1. Williams (2018) – que mapeou riscos de corrupção associados ao REDD+ na 

literatura anterior a 2015; 

2. Interpol (2013) - que apresenta esses riscos de forma pioneira, rica e com a 

autoridade de uma polícia internacional. Foram utilizadas outras fontes de 

forma a complementar e reforçar o documento da Interpol. 

3. Chan et al. (2023) - que apresenta os riscos de forma rica, sistematizada e mais 

recente, após diversos casos de corrupção identificados no mundo4.    

 

                                            
4 The Guardian. Carbon credit speculators could lose billions as offsets deemed worthless. Disponível 

em: < https://www.theguardian.com/environment/2023/aug/24/carbon-credit-speculators-could-lose-
billions-as-offsets-deemed-worthless-
aoe#:~:text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20offsets%20de
emed%20worthless,-
This%20article%20is&text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20
scientific%20evidence%20shows,and%20have%20become%20stranded%20assets. >. Acesso em: 20 
jul. 2025. 

https://www.theguardian.com/environment/2023/aug/24/carbon-credit-speculators-could-lose-billions-as-offsets-deemed-worthless-aoe#:~:text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20offsets%20deemed%20worthless,-This%20article%20is&text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20scientific%20evidence%20shows,and%20have%20become%20stranded%20assets
https://www.theguardian.com/environment/2023/aug/24/carbon-credit-speculators-could-lose-billions-as-offsets-deemed-worthless-aoe#:~:text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20offsets%20deemed%20worthless,-This%20article%20is&text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20scientific%20evidence%20shows,and%20have%20become%20stranded%20assets
https://www.theguardian.com/environment/2023/aug/24/carbon-credit-speculators-could-lose-billions-as-offsets-deemed-worthless-aoe#:~:text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20offsets%20deemed%20worthless,-This%20article%20is&text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20scientific%20evidence%20shows,and%20have%20become%20stranded%20assets
https://www.theguardian.com/environment/2023/aug/24/carbon-credit-speculators-could-lose-billions-as-offsets-deemed-worthless-aoe#:~:text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20offsets%20deemed%20worthless,-This%20article%20is&text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20scientific%20evidence%20shows,and%20have%20become%20stranded%20assets
https://www.theguardian.com/environment/2023/aug/24/carbon-credit-speculators-could-lose-billions-as-offsets-deemed-worthless-aoe#:~:text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20offsets%20deemed%20worthless,-This%20article%20is&text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20scientific%20evidence%20shows,and%20have%20become%20stranded%20assets
https://www.theguardian.com/environment/2023/aug/24/carbon-credit-speculators-could-lose-billions-as-offsets-deemed-worthless-aoe#:~:text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20offsets%20deemed%20worthless,-This%20article%20is&text=Carbon%20credit%20speculators%20could%20lose%20billions%20as%20scientific%20evidence%20shows,and%20have%20become%20stranded%20assets
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Primeiramente, Williams (2018) explica que Brown (2010) identificou: (i) 

oportunidades para manipulação de dados florestais e de carbono de base, (ii) dupla 

contagem de benefícios de projetos, e (iii) problemas de verificação e monitoramento 

eram o trio mais provável de desafios de corrupção. A qualidade dos dados e a 

repartição de benefícios provavelmente seriam áreas de alto risco de corrupção, visto 

que o REDD+ tem como objetivo final resultar em pagamentos baseados em 

desempenho que alterem comportamentos individuais. 

Já Tacconi et al. (2009 apud Williams 2018) argumentaram que agentes 

privados com interesses econômicos no desmatamento (por exemplo, agronegócio ou 

madeireiros) poderiam recorrer a subornos para comprometer os programas de 

REDD+. 

Por fim, Pham et al. (2013 apud Williams 2018) identificaram diversos riscos de 

corrupção em programas de REDD+, incluindo: (i) arrecadação e distribuição de 

receitas e benefícios financeiros; (ii) a existência de regulamentações pouco claras, 

sobrepostas e mal aplicadas; e (iii) a falta de transparência e responsabilidade na 

tomada de decisões sobre licenças e títulos de terras com cobertura florestal. 

 

Tabela 2 - Principais áreas hipotéticas de risco de corrupção e comportamentos 
identificados na literatura inicial sobre REDD+. 

● Manipulação de dados florestais e de carbono de base (fraude) 

● Dupla contabilização dos benefícios do projeto (fraude, apropriação indébita, nepotismo) 

● Uso indevido da repartição de benefícios e outros fluxos de receita (apropriação indébita, 

propina, suborno, extorsão) 

● Manipulação de sistemas frágeis de monitoramento e verificação (fraude, conluio) 

● Influência indevida para continuar atividades que envolvem desmatamento (suborno, 

nepotismo, conluio) 

● Regulamentações pouco claras, sobrepostas e mal aplicadas (apropriação indébita, propina, 

suborno, extorsão) 

● Tomada de decisões não transparente e não responsável sobre os recursos florestais 

Fontes: Tacconi et al (2009), Brown (2010), Larmour (2011) e Pham et al. (2013) apud 

Williams (2018), (tradução nossa). 
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Por sua vez, de acordo com a Interpol (2013) as principais vulnerabilidades do 

comércio de carbono à atividade criminal são as seguintes: 

 

a. Manipulação de medições para reivindicar créditos de carbono adicionais de 

forma fraudulenta  

 

Os projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) geram créditos 

de carbono na medida em que resultam em menos emissões se tivessem ocorrido de 

outra forma. Nesse aspecto, esses projetos são vulneráveis a dois tipos de fraude 

para manipular medições e obter uma maior alocação de créditos de carbono (Interpol, 

2013):  

(i) superestimar as emissões que teriam ocorrido de outra forma (por exemplo, 

exceder no cenário de manutenção do status quo) (Interpol, 2013). Na 

superestimação dos benefícios do carbono, as agências de Monitoramento, 

Reporte e Verificação (MRV) podem estar sujeitas a pressões políticas de 

elites com objetivo de maximizar o potencial de esquemas de redução de 

emissões para gerar receitas (Chêne, 2010). 

(ii) alegar de forma fraudulenta que o projeto reduz as emissões em um grau 

maior do que a realidade (Interpol, 2013). 

Existem diversas maneiras de manipular as medições. Os dados podem ser 

reportados de forma incorreta, os responsáveis pela medição podem reduzir suas 

análises apenas a determinadas variáveis, seja na seleção de locais para coleta de 

dados, seja na adoção de pressupostos da análise (Interpol, 2013).  

A Interpol (2013) alerta que mesmo auditores independentes estão suscetíveis 

ao suborno e ao conluio para manipulação de resultados, principalmente quando os 

projetos incluem agentes públicos do alto escalão e interesses empresariais 

poderosos. Nesse contexto, agências de auditoria e funcionários públicos podem estar 

sujeitos a fortes pressões políticas, ou receber propina, para atestar medições de 

carbono que mostram benefícios maiores daqueles que os projetos podem realmente 

alcançar. 

Williams et al. (2015) faz um alerta primordial:  
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Na verdade, uma proporção de, se não todos, os créditos de carbono podem 

deixar de fornecer adicionalmente, e, portanto, quando vendidos no mercado 

como compensação, contribuirão para um aumento nas emissões: 

prejudicando assim a integridade ambiental do sistema (tradução nossa). 

  

Sobre a adicionalidade, Prolo et al. (2021) expressam que: 

Entendemos que ter um mínimo de robustez institucional e técnica para 

realizar as contabilidades necessárias para participação em um mercado de 

carbono é condição imprescindível para participação de qualquer país em um 

mercado de carbono global como este, a fim de garantir a integridade do 

sistema.  

 

Ou seja, talvez todos os projetos não reduzam efetivamente a quantidade de 

carbono emitida, não havendo, portanto, o que se falar em créditos de carbono, muito 

menos na integridade deles, existindo ainda o risco de tais projetos contribuírem para 

acumulação de carbono na atmosfera. Portanto, a existência de adicionalidade é 

premissa básica para se falar em integridade de projetos de créditos de carbono. 

Já foram demonstrados casos de superestimação da redução das emissões de 

CO2 em projetos voluntários de REDD+. Um estudo científico demonstrou que as 

linhas de base de crédito estabelecidas em 12 projetos analisados na Amazônia, 

implementados na última década, assumiram um desmatamento substancialmente 

maior do que a perda real de floresta na ausência deles. Nesse estudo, não foram 

encontradas evidências significativas de que projetos voluntários de REDD+ tenham 

mitigado a perda florestal (West et al., 2020). Estudos como esses são relevantes 

porque demonstram que nem sempre os projetos de carbono podem entregar o que 

prometem, que é a redução de emissão de gases do efeito estufa - ou seja, não têm 

adicionalidade.  

 

b. Verificação de projetos fictícios e Validação inadequada 

 

Na verificação de projetos fictícios, falhas em mecanismos de Monitoramento, 

Reporte e Verificação (MRV) podem resultar na verificação de projetos que nunca 

foram realizados ou em agentes corruptos que buscam pagamentos de REDD para 

áreas de floresta que não estão sob ameaça (Chêne, 2010). 
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Na validação inadequada, o suborno, a corrupção ou os conflitos de interesses 

podem influenciar as decisões de validadores em relação a projetos que se qualificam 

para incentivos financeiros de REDD+. Nesta fase do processo, a fraude também pode 

consistir na apresentação de dados imprecisos ou enganosos (Chêne, 2010). 

 

c. Venda de créditos de carbono que não existem ou que pertencem a outrem 

 

A natureza intangível dos créditos de carbono pressupõe a separação entre o 

projeto físico e a propriedade dos direitos de carbono. Por exemplo, um projeto de 

plantação de árvores pode pertencer e ser gerido por uma pessoa física ou empresa, 

enquanto outra adquire os direitos para comercializar os créditos de carbono gerados.  

Nesse contexto, o risco de corrupção é ampliado com a falta de indicação física 

da identificação da pessoa que detém os direitos de carbono, para além de um pedaço 

de papel ou de um registro em um cadastro governamental. A fraude também pode 

ser facilitada pela corrupção de agente público ao permitir o registro de documentos 

falsos relativos à propriedade de créditos de carbono (Interpol, 2013). 

Isso gera uma série de riscos: 

(i) Na prática, é difícil impedir que um proprietário de direitos de carbono venda 

reiteradamente os mesmos créditos de carbono a partes diferentes – prática 

conhecida como “Contagem Dupla” (Interpol, 2013). Na Contagem Dupla e 

no comércio fraudulento de créditos de carbono, as fraudes no comércio de 

créditos de carbono em mercados globais incluem a venda de créditos 

fictícios por projetos inexistentes ou ilegítimos, ou cujos créditos foram 

vendidos a compradores diversos. Essas práticas podem ser atribuídas aos 

mercados de carbono mal regulamentados e à natureza intangível e 

complexa dos créditos de carbono (Chêne, 2010).  

(ii) Se alguém reivindicar de forma fraudulenta a propriedade de créditos de 

carbono gerados por um projeto MDL, por exemplo, é improvável que 

agentes de controle locais detectem essa fraude, a menos que monitorem 

o registro de carbono do governo com regularidade (Interpol, 2013). Na 

apropriação indevida de direitos de carbono, corretores de carbono e 

desenvolvedores de projetos podem tirar vantagem de processos de 
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negociação opacos para assumir direitos de carbono de proprietários de 

terras de forma fraudulenta, com a cumplicidade de agentes públicos 

(Chêne, 2010).  

 

d. Alegações falsas ou enganosas com relação aos benefícios ambientais ou 

financeiros do mercado de carbono  

 

A complexidade, a novidade e a emergência do mercado de carbono se traduz 

na pouca compreensão entre vendedores e compradores. Essa “ingenuidade do 

cliente” tem sido aproveitada por empresas, com diversos exemplos de campanhas 

publicitárias ou conselhos de investimento com alegações falsas ou enganosas 

(Interpol, 2013).  

Nos Estados Unidos, a preocupação com empresas que fazem essas 

alegações falsas levou a Comissão Federal de Comércio dos EUA a criar uma série 

de diretrizes que proíbem o marketing injusto e enganoso, destinadas a ajudar 

empresas de compensação de carbono a cumprir a Lei da Comissão Federal de 

Comércio. As preocupações sobre a veracidade do marketing de compensação de 

carbono também induziram a Comissão Australiana de Concorrência e Consumidores 

(ACCC) a investigar fraude e marketing nessa área (Interpol, 2013)5. 

E, finalmente, Chan et al. (2023) identifica três categorias de riscos de 

corrupção e integridade relacionadas a soluções climáticas, incluindo o REDD+, e os 

riscos em cada categoria: 

 

 

 

                                            
5 Outras fraudes de Interpol (2013) incluem crimes econômicos, financeiros e tributários: Exploração 

de regulamentações fracas para cometer crimes financeiros, Fraude fiscal, Fraude de Valores 
Mobiliários, Preço incorreto de transferência, Lavagem de dinheiro, Crimes na Internet e pirataria 
informática para roubar créditos de carbono, Phishing/roubo de informações pessoais ou roubo de 
identidade. Williams et. al. (2015) acrescenta outras formas de risco de mercado: Conluio em leilões, 
Precificação excessiva compensações, Vendas de licenças de emissão excedentes e Derivativos. 
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Tabela 3 - Corrupção e riscos à integridade em soluções climáticas. 

 

Corrupção e riscos à integridade em soluções climáticas 

 

A. Uso indevido e desvio de 

fluxos financeiros 
B. Lavagem Climática C. Abuso de Processo 

. Suborno 

 

. Lavagem de Dinheiro 

 

. Apropriação indébita de 

fundos 

 

. Fraudes fiscais 

. Propaganda enganosa e 

comunicação pública 

. Credenciais enganosas de 
ESG (Environmental, 
Social, and Governance ou 
“Ambiental, Social e 
Governança”, em 
português) 

. Declarações falsas ou 

enganosas de créditos de 

carbon 

 

. Falha na obtenção do 

Consentimento Livre, Prévio 

e Informado (CLPI) 

 

Fraude civil ou criminal pode estar na base de qualquer um dos riscos acima 

 

Fonte: Chan et. al. (2023, adaptado, tradução livre). 

 

(i) Uso indevido e desvio de fluxos financeiros 

A transição para uma economia sustentável requer trilhões de dólares de 

recursos públicos e privados. Entretanto, existe o risco de que esses investimentos 

sejam desviados para bolsos particulares, para atividades de alta emissão disfarçadas 

de iniciativas “verdes” ou mesmo para atividades criminosas.  

O uso indevido e o desvio de fluxos financeiros incluem: o suborno, a lavagem 

de dinheiro (ver capítulo 2.4.), a apropriação indébita de fundos e a fraude fiscal.  

Os riscos nesta categoria geralmente correspondem a crimes previstos em 

legislações nacionais ou convenções internacionais sobre corrupção. Ainda assim, em 

geral, há pouco reconhecimento de como essas leis se aplicam aos riscos de 

corrupção em soluções climáticas (Chan et al. 2023).  
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(ii)  Lavagem Climática 

 

De acordo com Chan et al. (2023), a Lavagem Climática consiste em “atos que 

enganam investidores, consumidores ou o público em geral quanto aos impactos ou 

resultados sobre o clima, ou exageram quanto ao desempenho climático de um 

agente”. A Lavagem Climática pode criar uma falsa sensação de credibilidade em 

torno da implementação de ações climáticas, o que pode atrasar soluções realmente 

eficazes. 

Declarações falsas sobre impactos de atividades empresariais podem ser feitas 

sem pleno conhecimento dos fatos, ou linguagem vaga ou ambígua podem ser 

usadas. Ainda que tais práticas de lavagem climática sejam negligentes, ao invés de 

corruptas ou fraudulentas, elas ainda podem demonstrar baixa integridade, violação 

de regulações e/ou devida diligência insuficiente. 

Os principais riscos de lavagem climática incluem: (i) anúncios e comunicações 

públicas enganosas; (ii) credenciais enganosas de ESG (Certificações, auditorias, 

oetc) e; (iii) declarações falsas ou enganosas de créditos de carbono. 

De modo geral, a legislação civil e administrativa pode ser utilizada contra 

essas práticas corruptas (por exemplo, o Código do Consumidor). Existem esforços 

em andamento para criar leis e regras para combater a lavagem climática; porém, 

esses esforços ainda são incipientes e devem ser ampliados (Chan et al. 2023).   

 

(iii)  Abuso de processo 

 

O abuso de processo ocorre quando atores abusam de forma desleal de 

processos legítimos como parte da implementação de soluções climáticas.  

Os principais riscos incluem: (i) falha em obter o Consentimento Livre, Prévio e 

Informado (CLPI) de povos indígenas e de comunidades tradicionais impactadas por 

projetos, implementados de forma desonesta, ou ignorando o desenvolvimento de 

projetos; e (ii) conflitos de interesse, como um ator público ou privado poderoso capaz 

de influenciar debates públicos sobre a prioridade entre alternativas para 

implementação de transição de baixo carbono. 



 36 

Em relação à CLPI, existem poucos esforços para garantir que a consulta seja 

adequadamente obtida e mantida durante todo o ciclo de vida dos projetos. E quanto 

aos conflitos de interesse, existem poucas orientações, salvaguardas legais ou ações 

de órgãos de fiscalização para abordar esse tipo de corrupção no âmbito das soluções 

climáticas (Chan et al. 2023). 

Na figura a seguir, identificamos as principais práticas de corrupção associadas 

ao mercado de créditos de carbono no mundo. Alguns riscos de corrupção 

apresentados pela literatura têm mais identidade com falhas de governança e, por 

isso, não constam na figura. Isso porque são vulnerabilidades da gestão pública que 

podem viabilizar ou facilitar práticas de corrupção no mercado de carbono. As falhas 

de governança identificadas foram: (i) falta de transparência sobre licenças florestais 

e títulos de terras; (ii) mercados de carbono mal regulamentados; e (iii) 

regulamentações pouco claras, sobrepostas e mal aplicadas. 

 

Figura 3 - Principais Riscos de Corrupção em Projetos de Carbono, segundo a literatura 
internacional 

 

Fonte: Autoria própria.   
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Diante do panorama desenhado pela literatura internacional, uma pergunta se 

impõe: as salvaguardas previstas em normas internacionais e nacionais incluem 

medidas de integridades capazes de eliminar ou minimizar os riscos de corrupção 

associados ao mercado de crédito de carbono? Nas próximas seções, serão 

apresentadas as Salvaguardas de Cancún e as salvaguardas previstas na legislação 

brasileira, com o objetivo de identificar a presença ou não de medidas de integridade 

nessas salvaguardas. 

 

1.4. Salvaguardas de Cancún e salvaguardas no Acordo de Paris 

 

As salvaguardas são diretrizes que visam ampliar os impactos positivos e 

minimizar os impactos negativos relacionados às ações de REDD+. Elas se referem 

às ações que os países devem adotar para gerenciar riscos na estruturação e 

implementação de suas políticas de REDD+. As salvaguardas servem como 

garantias, por exemplo, da participação de povos indígenas e comunidades 

tradicionais no desenho e implementação de políticas públicas e projetos de créditos 

carbono. Em 2009, na Conferência das Partes - COP 15 em Copenhagem, um grupo 

de negociadores iniciou a discussão sobre salvaguardas socioambientais de REDD+. 

Em 2010, na COP-16 em Cancún, foi estabelecido um conjunto de sete salvaguardas 

para REDD+, que devem ser observadas pelos países, de modo a abordar os 

impactos positivos e negativos, diretos e indiretos das ações de REDD+ (TNC, 2012). 

As sete Salvaguardas de Cancún, à luz da Resolução nº 15 de 2018 da 

CONAREDD+ que interpreta as Salvaguardas de Cancún para a realidade brasileira, 

são as seguintes: 

I. Ações complementares ou consistentes com os objetivos de programas 

florestais nacionais e a acordos internacionais relevantes; 

II. Estruturas de governança florestal nacional transparentes e eficazes; 

III. Respeito pelo conhecimento e direitos dos povos indígenas e comunidades 

locais; 

IV. Participação plena e efetiva das partes interessadas, em particular povos 

indígenas e comunidades locais; 

V. Ações consistentes com a conservação das florestas naturais e diversidade 

biológica (não-conversão de florestas naturais); 
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VI. Ações para enfrentar os riscos de reversões; 

VII. Ações para reduzir o deslocamento de emissões de carbono para outras áreas 

(mais detalhes sobre as Salvaguardas de Cancún no Anexo 01). 

 

O Acordo de Paris (2015) não incluiu expressamente o termo “salvaguardas”. 

Faz referência apenas ao termo “integridade ambiental” sem defini-la. Também cita a 

“transparência”. O Acordo de Paris também não faz referências à corrupção, fraude e 

lavagem. Faz apenas duas referências expressas ao termo “dupla contagem” sendo 

uma delas ao dispor sobre a obrigação das partes de contabilizar as suas emissões 

de Gases do Efeito Estufa - GEE: 

 

As Partes devem prestar contas de suas contribuições nacionalmente 

determinadas. Ao contabilizar as emissões e remoções antrópicas 

correspondentes às suas contribuições nacionalmente determinadas, as 

Partes devem promover a integridade ambiental, a transparência, a exatidão, 

a completude, a comparabilidade e a consistência, e assegurar que não haja 

dupla contagem, de acordo com orientação adotada pela Conferência das 

Partes na qualidade de reunião das Partes deste Acordo. (Acordo de Paris, 

2015, grifo nosso).  

 

Assim, o veto à dupla contagem pode ser considerado como a única 

salvaguarda relevante no Acordo de Paris para projetos REDD+. 

A partir da leitura das Salvaguardas de Cancún e da Resolução nº 15/2018 do 

CONAREDD+, observa-se que os riscos de corrupção identificados pela literatura 

internacional não foram expressamente incluídos nas salvaguardas nem na resolução. 

Observa-se também que apenas duas medidas de integridade foram expressamente 

incluídas nas Salvaguardas de Cancún: a transparência e a participação social. 

Nesses aspectos, a Resolução traz um rico detalhamento de aspectos relevantes de 

transparência e participação social, como a necessidade de viabilizar a participação 

de povos indígenas por meio de uma linguagem acessível. Já o Acordo de Paris cita 

medidas de integridade de forma ampla, como a transparência, e apresenta como 

única salvaguarda relevante a proibição à dupla contagem. 

Outros dispositivos no âmbito internacional, nacional e subnacional são 

apresentados no Anexo 02. Na próxima seção, analisa-se a presença ou não de riscos 
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de corrupção e medidas de integridade na nova Lei nº 15.042/2024, que disciplina o 

mercado de carbono no Brasil. 

 

1.5. Salvaguardas na nova Lei nº 15.042/2024 

 

Projetos de carbono mal elaborados, e sem observância de salvaguardas para 

proteger comunidades e prevenir corrupção, podem ter como consequências 

violações de direitos humanos, perda de meios de subsistência e expropriação de 

territórios. O acirramento da competição por terras, a violação de direitos fundiários, o 

desequilíbrio de poder e o grande fluxo de dinheiro com poucas salvaguardas de 

integridade criam um cenário altamente favorável para corrupção e apropriação 

indébita de recursos (Stassart e Collaço, 2023:15-16). Em posicionamento proferido 

após a deflagração da Operação Greenwashing (ver Box 01), a Aliança Brasil NBS 

(Soluções baseadas na Natureza, em inglês) afirmou que: “A integridade é central no 

mercado voluntário de carbono, e sentimos a necessidade de saneamento desse 

setor, de modo a separar quem opera com honestidade daqueles que negligenciam 

as normas de conformidade, as boas práticas e as leis nacionais”6.  

Williams e Dupuy (2019) recomendam que as salvaguardas de REDD+ 

precisam ser revisadas para mitigar o provável impacto das normas sociais pró-

corrupção sobre os mecanismos de responsabilização do tipo principal-agente 

implementados até o momento. Nesse contexto, conforme a orientação de entidades 

e especialistas, nesta seção se analisa a presença ou não de riscos de corrupção e 

medidas de integridade na nova Lei nº 15.042/2024, que disciplina o mercado de 

carbono no Brasil. 

A Lei nº 15.042/24 adotou o conceito de “integridade” em pelo menos três 

aspectos diferentes: (i) a integridade das informações geradas pelo Sistema Brasileiro 

de Comércio de Emissões (SBCE); (ii) a “integridade ambiental” da interligação do 

SBCE com sistemas de comércio de emissões de outros países (a lei não define a 

“integridade ambiental”); e (iii) a integridade dos compromissos internacionais7. Dessa 

                                            
6 Posicionamento da Aliança Brasil NBS sobre a Operação Greenwashing da PF. Disponível em: < 

https://nbsbrazilalliance.org/posicionamento-da-alianca-brasil-nbs-sobre-a-noticia-da-operacao-
greenwashing-da-policia-federal/ >. Acesso em: 03 mai. 2025. 
7 (i) Art. 5º, inciso I; (ii) art. 8º, inciso XXI, art. 25, inciso II (exemplos); e (iii) art. 24.    

https://nbsbrazilalliance.org/posicionamento-da-alianca-brasil-nbs-sobre-a-noticia-da-operacao-greenwashing-da-policia-federal/
https://nbsbrazilalliance.org/posicionamento-da-alianca-brasil-nbs-sobre-a-noticia-da-operacao-greenwashing-da-policia-federal/
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forma, a lei incluiu a integridade como um elemento relevante para o mercado de 

carbono, em três contextos diferentes8. 

A Lei nº 15.042/24 também incluiu o conceito de “salvaguardas” em diversas 

passagens do texto. Por exemplo, a lei assegura aos povos indígenas e comunidades 

tradicionais o direito à comercialização de Certificados de Redução ou Remoção 

Verificada de Emissões - CRVEs, e de créditos de carbono gerados por meio de 

projetos desenvolvidos em seus territórios, desde que haja o cumprimento das 

salvaguardas previstas nas metodologias de Certificação e condições específicas da 

lei9. 

Já em relação às medidas de integridade, a Lei nº 15.042/2024 previu a 

transparência, a participação da sociedade civil, a rastreabilidade e a Consulta Livre, 

Prévia e Informada (CLPI), conforme os exemplos a seguir. Neste sentido o SBCE 

deve observar como princípio a segurança jurídica, a previsibilidade e a 

transparência10. O Comitê Técnico Consultivo Permanente do SBCE será formado por 

representantes da academia e da sociedade civil com notório conhecimento sobre a 

matéria, dentre outros11. A SBCE deverá garantir a rastreabilidade eletrônica das 

Cotas Brasileiras de Emissões (CBEs) e dos CRVEs. E, por fim, a lei condiciona a 

comercialização de créditos de carbono em territórios ocupados por povos indígenas 

e comunidades tradicionais ao consentimento mediante Consulta Livre, Prévia e 

Informada12. 

A Lei nº 15.042/24 incluiu ainda a dupla contagem, único tipo de corrupção 

(fraude) que consta expressamente no texto legal. A dupla contagem é a “utilização 

da mesma CBE ou CRVE ou crédito de carbono para fins de cumprimento de mais de 

um compromisso de mitigação”. A lei prevê que os entes públicos poderão 

desenvolver programas jurisdicionais de crédito de carbono REDD+ abordagem de 

mercado, sendo proibida a venda de resultados futuros para evitar a dupla 

contagem13. 

                                            
8 Este trabalho não se propõe a analisar se todas as dimensões necessárias da integridade foram 
incluídas na lei. 
9 Art. 12, parágrafo único, inciso II, alínea “a”; art. 25, inciso II; e art. 47, caput (exemplo). 
10 Art. 4º, inciso IV (exemplo); art. 5º, incision II; art. 8º, inciso XX; art. 24, inciso VI; art. 43, §14. 
11 Art. 4º, inciso III e art. 9º, §1º (exemplo). 
12 Art. 47, inciso I, alínea “a”. 
13 Art. 2º, inciso IX; Art. 12 (...) parágrafo único, inciso II, alínea “d”; art. 25, inciso III; e art. 43, §6º, inciso 
IV (exemplo). 
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A Lei nº 15.042/24 dispõe que: “Os compradores de créditos de carbono que 

tenham natureza jurídica de fruto civil não poderão ser responsabilizados legalmente 

por vícios pertinentes aos imóveis em que se desenvolveram os projetos de geração 

desses créditos, salvo quando comprovada sua atuação com má-fé ou fraude”14. De 

modo geral, esse dispositivo legal exclui indevidamente a responsabilidade de 

compradores em casos de grilagem de terras. É uma norma similar àquela que atribuía 

uma presunção de boa-fé na comercialização do ouro e viabilizava o comércio ilegal 

do minério, que foi invalidada recentemente pelo Supremo Tribunal Federal - STF15. 

O dispositivo ainda desestimula práticas de due diligence (devida diligência) voltadas 

para identificação de casos de grilagem e para exclusão de imóveis grilados em 

projetos de créditos de carbono. Também gera o ônus da prova da má-fé e fraude às 

autoridades públicas, em detrimento dos bens públicos ambientais (florestas etc) e 

comunidades tradicionais. E, em última análise, esse dispositivo pode ainda contribuir 

para a corrida por imóveis para implementação de projetos de carbono na Amazônia 

e, consequentemente, acirrar a grilagem de terras, como aquela identificada pela 

Operação Greenwashing (Box 01). 

Portanto, a Lei nº 15.042/24 avançou ao incluir os valores de integridade e 

salvaguardas, bem como a transparência, a participação social, e a Consulta Livre, 

Prévia e Informada como medidas de integridade. Da mesma forma, outro avanço 

importante foi a previsão da dupla contagem, uma das principais fraudes identificadas 

pela literatura internacional no mercado de créditos de carbono. Por outro lado, a Lei 

nº 15.042/24 poderia ter incluído outros tipos de corrupção previstos pela literatura 

internacional (ver capítulo 1.3).  

O dispositivo legal que exclui a responsabilidade de compradores de créditos 

de carbono sobre vícios em imóveis rurais deveria ser invalidado, à semelhança da 

norma que previa a boa-fé na comercialização do ouro, porque pode incentivar o 

comércio ilegal de créditos de carbono e aumentar a grilagem de terras. A lei poderia 

também ter estabelecido o dever de due diligence para excluir imóveis grilados do 

mercado de carbono.  

                                            
14 Art. 43, § 16. 
15 STF põe fim à boa-fé: entenda a importância da medida. Disponível em: < https://escolhas.org/stf-
poe-fim-a-boa-fe-entenda-a-importancia-da-medida/ >. Acesso em: 21 mai. 2025 

https://escolhas.org/stf-poe-fim-a-boa-fe-entenda-a-importancia-da-medida/
https://escolhas.org/stf-poe-fim-a-boa-fe-entenda-a-importancia-da-medida/
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Finalmente, considerando os casos recentes de corrupção em projetos de 

carbono no Brasil, a Lei nº 15.042/24 poderia ter previsto outras medidas de 

integridade. No capítulo 2, serão apresentados os tipos de corrupção em casos e 

operações sobre projetos de carbono. E no capítulo 4, serão apresentadas medidas 

de integridade para projetos de carbono, com base nos casos e operações analisados 

nesta dissertação. O órgão gestor do SBCE e a Comissão Nacional para REDD+ são 

instâncias competentes para criar normas para incluir novas medidas para garantir a 

integridade em projetos de carbono16. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
16 Art. 8º, inciso XXI da Lei nº 15.042/24, e art. 7º, inciso II do Decreto nº 11.548/2023. 
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CAPÍTULO 2 

 

RISCOS DE CORRUPÇÃO EM ESQUEMAS DE CRÉDITO DE CARBONO 

 

2.1. Grilagem de Terras 

 

Na Amazônia Legal, 28,5% do território não possui informações sobre 

destinação fundiária. Nessas áreas não há dados públicos sobre a finalidade dada (ou 

não) aos imóveis, sejam áreas protegidas, assentamentos ou imóveis privados, por 

exemplo (Brito et al., 2021). Por outro lado, a governança pública das terras é fraca. 

Os governos estaduais são os principais responsáveis pela área sem definição 

fundiária na Amazônia; porém, falta planejamento para o controle e a destinação 

dessas áreas (Brito et al., 2021). Nesse contexto, a grilagem de terras agrava conflitos 

pela Amazônia legal, viola territórios de povos e comunidades tradicionais, e aumenta 

a insegurança jurídica para empreendimentos responsáveis na região. 

O termo “grilagem” tem origem em uma prática secular de dissimular a validade 

de um título de propriedade ao inserir um papel em gavetas com grilos, com objetivo 

de que as excreções do animal confiram uma aparência de legalidade ao pretenso 

documento, que não tem validade. O termo continua em uso para designar antigas e 

novas práticas de corrupção, fraude e lavagem utilizadas para a apropriação indevida 

de áreas públicas ou privadas (Stassart et al., 2021). 

Os tipos de corrupção associados à grilagem de terras incluem: (i) o pagamento 

de propina a agentes públicos; (ii) a inserção de dados falsos em registros de cartórios; 

(iii) as fraudes no uso do Cadastro Ambiental Rural (CAR); (iv) o uso de matrículas 

irregulares, dentre várias outras práticas ilegais. No Pará, o Ministério Público do 

Estado e o Ministério Público Federal analisaram procedimentos internos sobre a 

negociação de créditos de carbono em terras públicas, apropriadas por terceiros de 

forma ilegal (MPF-PA e MPE-PA, 2023). Ou seja, o Ministério Público atesta a 

ocorrência de projetos de carbono em áreas que foram objeto de grilagem de terras.  

As comunidades tradicionais na Amazônia têm grande dificuldade para que o 

território ocupado por elas seja reconhecido pelo Poder Público, e para que suas terras 

sejam demarcadas. Sem o título de propriedade, essas comunidades se tornam mais 

vulneráveis à apropriação ilegal de seus territórios. Além disso, nessa condição, as 
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comunidades têm dificuldades para negociar a participação em projetos de REDD+ e 

para garantir que os benefícios tenham uma repartição justa. Portanto, existe um 

receio que iniciativas como o REDD+ sejam utilizadas para apropriação de territórios 

tradicionais sob o pretexto da conservação (Martins, 2024).  

As soluções para prevenir e mitigar a corrupção fundiária associada a iniciativas 

voltadas para o clima devem ser adaptadas às realidades locais, sendo guiadas pelas 

seguintes abordagens: (i) o fortalecimento de direitos à terra e a segurança posse da 

terra para reduzir a vulnerabilidade à corrupção; (ii) o aumento da transparência e da 

boa governança para a responsabilidade social; (iii) o apoio para ativistas 

anticorrupção em prol da terra; e (iv) a integração de salvaguardas anticorrupção em 

setores de terras e clima (Stassart e Collaço, 2023).  

 

 
Box 1 - Grilagem de Terras na Operação Greenwashing 

 

O esquema de fraudes fundiárias foi iniciado no município de Lábrea/AM. Nos últimos três 

anos, uma nova expansão das atividades criminosas do grupo ocorreu na região de Apuí/AM 

e Nova Aripuanã/AM (Brasil, 2024b). 

 

De acordo com a Polícia Federal, um grupo liderado por um médico e empresário se apropriou 

indevidamente de áreas na Amazônia que totalizaram 537 mil hectares, o equivalente ao 

território do Distrito Federal. A apropriação ilegal ocorreu através de certificados fraudulentos 

e inserção de dados falsos em registros de cartórios e órgãos públicos. O objetivo do grupo 

era lucrar com essa área no mercado de créditos de carbono (Gonçalves, 2024). O inquérito 

da Polícia Federal (PF) indicou R$180 milhões em vendas com lastro em terras griladas da 

União. Ainda de acordo com as investigações, também foram explorados ilegalmente mais de 

um milhão de metros cúbicos de madeira em tora, gerando um dano ambiental estimado em 

R$606 milhões. Finalmente, a operação revelou que a organização obteve cerca de R$820 

milhões em valor das terras públicas griladas (Brasil, 2024b). 

 

"Isso é grilagem de terras 2.0", disse Thiago Scarpellini, Delegado da PF responsável pela 

Operação Greenwashing. Segundo o delegado, a grilagem em regra, quando a floresta é 

desmatada para abrir espaço para pastagem, é mais simples identificar, uma vez que o 

desmatamento aparece rapidamente em imagens de satélite. Entretanto, a combinação entre 

floresta preservada, projetos de carbono e extração ilegal de madeira de outros lugares tornou 

o golpe desapercebido por muitos anos (Wenzel, 2024a).  

 

Segundo a Polícia Federal, embora a organização criminosa tenha se dedicado a promover 

créditos de carbono, as suas ações revelaram uma realidade bastante diferente. “A exploração 

extensiva de madeira e bovinos, a venda de créditos de madeira fictício, o estoque de gado 

'fantasma' para atender áreas com restrições ambientais, a expansão ilegal de territórios 

mediante grilagem de terras públicas, a corrupção de servidores públicos, cooptação de 

cartórios, (...) em áreas de preservação evidenciam uma prática sistemática de degradação 

socioambiental, escondida sob o véu de iniciativas supostamente sustentáveis", afirmou a PF      

(Gonçalves, 2024).  
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Os investigadores identificaram pagamento de propina a pelo menos dez servidores públicos 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - o INCRA, Instituto de Proteção 

Ambiental do Amazonas (IPAAM), e Secretaria de Estado das Cidades e Territórios do 

Governo do Amazonas (SECT) (Gonçalves, 2024). A corrupção de agentes públicos está 

detalhada no Box 03. 

 

 

 

Box 2 - Grilagem de Terras no Caso de Portel/PA 

 

Em julho de 2023, a Defensoria Pública do Estado do Pará (DPE-PA) ingressou com 04 ações 

judiciais para assegurar o direito ao território de famílias beneficiadas em 05 Projetos 

Estaduais de Assentamento Agroextrativista (PEAEX), no município de Portel, no Estado do 

Pará. Os assentamentos foram os seguintes: Deus é Fiel, Joana Peres II - Dorothy Stang, 

Joana Peres II - Rio Pacajá, Rio Piarim e Jacaré Puru. Outro objetivo da ação judicial era 

reconhecer a invalidade de Projetos de REDD+ sobrepostos aos assentamentos, bem como 

dos negócios jurídicos decorrentes dos projetos. As ações judiciais foram interpostas contra 

diferentes pessoas físicas e jurídicas, nacionais e estrangeiras, e estão relacionadas cada 

uma com um projeto específico17 (Brasil TJ-PA, 2023a, 2023b, 2023c, 2023d). Para fins deste 

trabalho, adota-se como referência principal a primeira ação judicial, porque foi a que relatou 

o maior número de tipos de corrupção e de violações de direitos. A primeira ação judicial se 

refere ao projeto nº 2620.  

 

O projeto nº 2620 foi instituído em 2017, para obter créditos no prazo de 30 anos. O projeto 

foi realizado em imóveis rurais que incidem em partes dos assentamentos citados, sob 

alegação de serem propriedades privadas. O projeto foi apresentado para certificação perante 

a maior Certificadora do mundo; porém, não possui registro em nenhuma Certificadora para 

comercializar os créditos de carbono do mercado global. A área do projeto abrange 199.962,00 

hectares, e seria constituído de 875 Cadastros Ambientais Rurais (CARs). Entretanto, 

segundo levantamento da DPE-PA, foram identificados 191 CARs inscritos no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da associação, sendo que 190 foram cancelados e 

somente 01 cadastro se encontra suspenso. A SEMAS também informou que cancelou 219 

CARs incidentes nos assentamentos de Portel (Brasil TJ-PA, 2023a).  

 

Em relação à grilagem de Terras, a Defensoria Pública do Estado do Pará alega que houve: 

 

a. Grilagem de Terras por meio do Uso Indevido do Cadastro Ambiental Rural - CAR 

 

A sobreposição do Projeto 2620 pode ser visualizada na imagem a seguir. Para localizar o 

projeto, a Defensoria Pública utilizou o perímetro do projeto indicado pela Certificadora. 

Entretanto, segundo a Defensoria Pública, “tais perímetros também fazem parte da fraude dos 

requeridos, posto que foram elaborados a partir da junção de C.A.R’s inválidos” (Brasil TJ-PA, 

2023a). 

 

                                            
17 As ações judiciais correspondem aos seguintes processos judiciais e projetos de carbono: (i) 

Processo nº 0806464-92.2023.8.14.0015, Projeto nº 2620; (ii) Processo nº 0806505-
59.2023.8.14.0015, Projeto nº 2252 (iii) Processo nº 0806582-68.2023.8.14.0015, Projeto nº 977; e (iv) 
Processo nº 0806631-12.2023.8.14.0015, Projeto nº 981.  
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Figura 4 - Grilagem de Terras por meio do Uso Indevido do Cadastro Ambiental 
Rural - CAR 

 
Fonte: Brasil TJ-PA, 2023a. 

 

 

Assim, houve grilagem de terras por meio do uso indevido do CAR. Segundo a Defensoria 

Pública “(...) não há que se falar em propriedade privada para o desenvolvimento do Projeto 

2620, mas de prática da grilagem de terras públicas com uso de C.A.R ou ‘grilagem do carbono 

florestal’. Trata-se de um esquema fraudulento praticado pelos requeridos, para se 

beneficiarem de área de floresta pública de posse das comunidades tradicionais. Veja que os 

Cadastros Ambientais Rurais são individuais e foram elaborados de forma ilegal pelos 

requeridos, não sendo documento comprobatório da posse ou propriedade da terra (artigo 29 

da Lei nº 12.651/2012)”. O Código Florestal estabelece que o CAR não pode ser considerado 

título de propriedade, nem documento apto a comprovar posse18 (Brasil TJ-PA, 2023a). 

 

b. Grilagem de Terras por meio do Uso de Matrículas Inválidas 

 

Outro tipo de corrupção encontrado nas ações judiciais contra projetos de carbono em 

assentamento em Portel/PA foi a grilagem de terras por meio do uso de matrículas inválidas. 

Na segunda ação judicial, por exemplo, a Defensoria Pública alega que das 18 matrículas 

utilizadas no Projeto 2252, 16 foram canceladas em razão de ilegalidades, e duas foram 

bloqueadas, as quais estão fora dos assentamentos. 

 

Os imóveis aparecem em contrato firmado entre uma empresa e um médico brasileiros, datado 

de 15 de junho de 2012, para desenvolver projetos de crédito de carbono. No contrato, o 

médico aparece como proprietário de terras e a empresa como gerente de projetos. 

 

                                            
18 Lei nº 12.651/2012, Código Florestal, art. 29, §2º. 
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Posteriormente, parcela dos imóveis foram adjudicados a um empresário norte-americano 

mediante acordo judicial homologado19, que tramitou na Vara única de Portel, firmado pelo 

médico em 2017 e 2019 – mesmo diante dos limites estabelecidos pela legislação brasileira à 

aquisição de imóvel rural por estrangeiro residente no país. 

 

Ocorre que, no ano de 2010, as matrículas foram objeto de Ação Anulatória20, na qual a Justiça 

de Castanhal/PA reconheceu a nulidade da compra e venda de 57 imóveis rurais entre o 

médico e um terceiro. Nessa ação, o empresário norte-americano integrou-se como 

interessado, alegando ter comprado tais imóveis do médico. 

 

Segundo a Defensoria Pública, “Assim, não há que se falar em propriedade privada para o 

desenvolvimento do Projeto 2252, mas de prática da grilagem de terras públicas e, agora, 

‘grilagem do carbono florestal’7. Trata-se de um esquema fraudulento praticado pelos 

requeridos, envolvendo diversas empresas (DOC. 13), para se beneficiarem de área de 

floresta pública de posse das comunidades tradicionais”. 

 

A sobreposição do Projeto 2252 nos assentamentos é visualizada na imagem a seguir. Para 

sua localização, a Defensoria Pública usou o perímetro indicado pelos requeridos à 

Certificadora. Entretanto, a Defensoria alega que: “tais perímetros também fazem parte da 

fraude dos requeridos, posto que foram elaborados a partir de matrículas inválidas, que 

tiveram áreas ampliadas e deslocadas do marco natural indicado no registro, dentre outras 

irregularidades (...)”. O Projeto 2252 incide sobre cinco assentamentos estaduais (Brasil TJ-

PA, 2023b). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
19 Ação nº 0001043- 51.2015.8.14.0043 
20 Ação nº 0000172-81.2010.8.14.0015 
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Figura 5 - Grilagem de Terras por meio do Uso de Matrículas Inválidas 

 

 
Fonte: Brasil TJ-PA, 2023b. 

 

2.2. Corrupção de agentes públicos 

 

A falta de padrões e regras para a governança torna mercados voluntários 

vulneráveis à manipulação, fraude, superestimação de impacto e suborno de 

funcionários para aprovação e promoção de interesses privados. No nível nacional, 

geralmente os mercados não possuem uma infraestrutura de políticas, o que dificulta 

a verificação dos direitos de carbono, e permite que atores corruptores aproveitem 

essas oportunidades. Este cenário pode resultar em projetos que ignoram os direitos 

de terra da comunidade, e não permitam atingir o impacto ambiental positivo almejado 

(Stevens e De Soysa, 2024). 

A seguir, identificamos na literatura internacional práticas de corrupção de 

agentes públicos, no contexto do mercado e de projetos de carbono. Essas práticas 

foram divididas em seções, desde a aquisição ilegítima de direitos sobre florestas até 

o pagamento de suborno para evitar a responsabilização. Essa lista não é exaustiva, 
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sendo que existe a oportunidade de novos estudos para identificar novos riscos de 

corrupção (em sentido estrito) associados a créditos de carbono no Brasil e no mundo. 

 

a. Corrupção de Formuladores de Políticas Públicas de REDD+ 

 

O comportamento corrupto também pode ser observado em formuladores de 

políticas públicas, o que aumenta os custos de desenvolvimento e negociação de 

projetos de REDD. Além disso, formuladores de políticas públicas também podem 

receber propina para que desenvolvedores de projetos possam adquirir programas 

REDD. Consequentemente, o comportamento corrupto de formuladores de políticas 

aumenta severamente os custos de transação dos desenvolvedores de programas 

REDD e, dessa forma, altera a eficiência da alocação de recursos (Shenga et al., 

2016).  

 

b. Aquisição ilegítima de direitos sobre florestas, terras ou carbono 

 

Empresas ou atores privados podem buscar a aquisição de forma ilegítima de 

direitos sobre florestas, terras ou carbono para se beneficiarem de financiamentos de 

REDD+ posteriormente. Apesar de moratórias sobre a atribuição de novos direitos 

sobre carbono florestal, isso pode ser feito por meio de suborno de autoridades 

públicas relevantes. Isso também pode ser feito enganando ou subornando 

comunidades para que cedam direitos ou concordem em compartilhá-los, por meio de 

conluio com líderes comunitários possivelmente (Williams, 2015:16). 

Autoridades eleitas e membros de governos podem aprovar vendas de terras 

públicas, ou interferir em processos administrativos ou judiciais relacionados ao uso 

ou propriedade de terras. Essa aprovação ou interferência pode ocorrer tanto a favor 

de seus próprios interesses, quanto em troca de propinas ou financiamento de 

campanhas (Stassart e Collaço, 2023). A Operação Greenwashing ilustra o 

pagamento de suborno para agentes públicos com a finalidade de adquirir ilegalmente 

terras públicas para implantação de projetos de carbono (Box 03). 
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c. Manipulação de medições para reivindicar créditos de carbono adicionais de 

forma fraudulenta  

 

Elites políticas podem pressionar agências de Monitoramento, Reporte e 

Verificação (MRV) com o objetivo de maximizar a redução de emissões, ou seja, 

superestimar benefícios do carbono para gerar receitas (Chêne, 2010). 

Até mesmo auditores independentes estão suscetíveis ao suborno e ao conluio 

para manipular resultados, especialmente quando os projetos incluem agentes 

públicos do alto escalão e interesses empresariais poderosos. Nesse contexto, 

funcionários públicos e agências de auditoria podem sofrer forte pressão política, ou 

receber propina, para chancelar medições de carbono que alegam benefícios maiores 

do que os projetos realmente podem alcançar (Interpol, 2023). 

Agentes do setor privado podem tentar capturar o financiamento REDD+ de 

forma indevida por meio de manipulação de dados de emissões de carbono, e 

pagamento de suborno a funcionários e agências de monitoramento      (Williams, 

2015:17). 

 

d. Validação inadequada  

 

O suborno, a corrupção ou o conflito de interesse podem influenciar decisões 

de validadores para qualificar projetos a receberem incentivos de REDD. Na validação 

inadequada a fraude também consiste na apresentação de dados imprecisos ou 

enganosos (Chêne, 2010). 

Dados de emissões podem ser manipulados por meio de suborno e corrupção 

generalizada. Esses dados são especialmente relevantes em se tratando de BSMs 

(Mecanismo de Partilha de Benefício, em inglês), que são baseados em resultados 

(desempenho), nos quais o recebimento de benefícios depende de alcançar um nível 

verificado de emissões. As fraudes na coleta, no reporte e na verificação de dados 

que determinam recompensas financeiras podem resultar na concessão de benefícios 

para projetos que não foram tão exitosos quanto o alegado, ou até mesmo a projetos 

que nunca existiram (Williams, 2015:12). 
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e. Venda de créditos de carbono que não existem ou que pertencem a outrem 

 

A corrupção de agentes públicos também pode facilitar a fraude ao permitir o 

registro de documentos falsos relativos à propriedade de créditos de carbono (Interpol, 

2013). Na apropriação indevida de direitos de carbono, a cumplicidade de agentes 

públicos pode facilitar que corretores e desenvolvedores de projetos possam tirar 

vantagem de processos de negociação opacos para obter direitos de carbono de 

proprietários de terras de forma fraudulenta (Chêne, 2010). 

 

f. Suborno para evitar a responsabilização 

 

Responsáveis pela implementação de projetos de carbono que buscam 

transacionar créditos de carbono, ou os intermediários que comercializam esses 

créditos, podem se envolver com pagamento de subornos para evitar sanções ou 

ocultar essa subnotificação (Betz et al. 2022 apud Camacho, 2024:9).  

Stevens e De Soysa (2024) defendem que um conjunto de princípios e padrões 

orientadores, regulamentados de forma independente e transparente, e em acordo 

com comunidades afetadas e partes interessadas, é vital para prevenir muitos riscos 

de corrupção. 

 

 

Box 3 - Corrupção de Agentes Públicos na Operação Greenwashing 

 
Os investigadores da Polícia Federal identificaram pagamento de propina a pelo menos dez 

servidores públicos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Instituto 

de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM), e Secretaria de Estado das Cidades e 

Territórios do Governo do Amazonas (SECT). 

Um ex-superintendente do INCRA no Amazonas que estava no cargo até fevereiro de 2023 é 

um dos envolvidos. Segundo a PF, ele teria chegado ao posto de superintendente por 

influência do médico e empresário, e atuou no sentido de “retificar” a matrícula de um imóvel 

de interesse do investigado. Na mesma época, os investigadores interceptaram um diálogo do 

empresário falando sobre um “combinado” com o “superintendente”: 
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"Aí o superintendente vai analisar, que é o combinado, e posterior devolver ele autorizando a 

fazer. (...) E aí envia pro superintendente pra ele mandar fazer o ofício", disse o empresário 

em diálogo datado de outubro de 2022.   

Em relatório, os investigadores indicam que o “combinado” se refere “a pagamento de 

propina”. Também destacaram uma movimentação de dinheiro em espécie no valor de R$139 

mil realizada em “período temporal de diversas fraudes relacionadas a grilagem de terras pela 

organização criminosa”. 

Outro servidor do INCRA, que coordenava o setor de certificação, é acusado como 

responsável pela emissão de documentos fundiários fraudulentos ao grupo criminoso e “atuou 

dentro do INCRA como peça fundamental para a organização criminosa”, segundo a Polícia 

Federal. Em outro áudio captado em maio de 2022, o empresário disse:  

"Eu tô precisando mais de dinheiro aí porque eu prometi já o Carlão, o Carlão vai andar rápido".    

Segundo a PF, “Carlão” seria um servidor do INCRA que recebia propina por meio de uma 
empresa de fachada de seu filho, que movimentou R$5,5 milhões em três anos em operações 
consideradas “atípicas pelo COAF [Conselho de Controle de Atividades Financeiras]”. Os 
investigadores buscaram o endereço da suposta empresa sediada em Manaus, e verificaram 
que "não havia ligação nem de luz nem água no local", confirmando "se tratar de empresa de 
fachada". 
Em relação à Secretaria de Estado das Cidades e Territórios, a SECT, ligada ao Governo do 

Estado do Amazonas, dois ex-secretários e outros três ex-servidores estariam sob 

investigação. Segundo a PF, eles estruturaram um “balcão de negócios” no órgão. Um dos ex-

secretários teria recebido R$200 mil como propina para liberação de documentos ao grupo. 

 

"Eu tinha dado aqueles cem que o senhor mandou, (...) ele quer mais cem mil pra entregar o 

documento. Falou que o secretário tá puto, não queria mais dar", disse um sócio do empresário 

em uma conversa captada em agosto de 2022 (Gonçalves, 2024). 

 

Segundo a investigação da PF, houve corrupção e fraude também em cartórios. O empresário 

estruturou um esquema de fraudes em documentos que o tornou proprietário de mais de 500 

mil hectares de áreas da Amazônia. A maior parte dessas terras, que equivale ao território do 

Distrito Federal, pertencem à União. Porém, o empresário e seus sócios conseguiram alterar 

documentos oficiais. Segundo o perito criminal da PF, João Pedro Batista:  

 

"Houve fraude. Uma mesma pessoa forjou essas duas folhas e inseriu de forma fraudulenta 

nos livros". 

 

A perícia da PF analisou dois livros de registros de imóveis rurais, que possuem mais de 100 

anos, e demonstrou que a organização liderada pelo empresário forjava processos criminosos 

de apropriação de terras públicas. A organização criminosa inseriu folhas falsas no livro de 

registros. 

 

Assim, com o pagamento de propina para que os funcionários do INCRA e de cartórios da 

região atestassem a operação validassem a operação, conferia-se aparência de legalidade à 

documentação ilegal (Fantástico, 2024). 

 

Em dezembro de 2024 foi deflagrada a terceira fase da Operação Greenwashing, a Operação 

Expurgare. Na terceira fase, verificou-se que a organização criminosa incluía a participação 

de servidores que ocupavam cargos estratégicos e de direção no Instituto de Proteção 

Ambiental do Amazonas, o IPAAM. Tais servidores utilizavam o cargo para facilitar condutas 

criminosas, tais como: (i) a emissão de licenças ambientais fraudulentas, (ii) suspensão de 
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multas, e (iii) autorizações irregulares para desmatamento. Os servidores envolvidos já tinham 

sido indiciados na Operação Arquimedes (2019) (Brasil, 2024d), que investigou a exploração 

ilegal de madeira com base em créditos virtuais falsos. 

Ainda em dezembro de 2024, foi deflagrada a quinta fase da Operação Greenwashing, quando 

a Polícia Federal cumpriu um mandado de prisão preventiva contra um servidor do IPAAM, 

responsável pela gerência de controle florestal. O investigado tentou impedir o cumprimento 

de medidas cautelares determinadas pela Justiça Federal, relacionadas à terceira fase da 

Operação Greenwashing, ocorrida em 9 de dezembro de 2024. 

 

Na terceira fase da operação, durante cumprimento de mandado de busca e apreensão, foram 

encontrados R$20 mil em espécie escondidos em uma caixa de aparelho celular. Além disso, 

o investigado decidiu não embarcar em um voo de volta para Manaus, ao tomar ciência da 

ação da polícia após despachar sua bagagem, como forma de frustrar a execução de medidas 

judiciais.  

 

Nesse sentido, apura-se que o servidor, integrante de organização criminosa instaurada no 

órgão ambiental, recebia propinas para omitir fiscalizações e acelerar processos de 

licenciamento em áreas indevidamente apropriadas, favorecendo diretamente a grilagem de 

terras (Brasil, 2024a). 

 

 

 

Box 4 - Corrupção de Agentes Públicos no Caso de Portel/PA 

 

A Defensoria Pública alega que o prefeito de Portel, editou o Decreto de Utilidade Pública nº 

2.871/2022, que autorizou o funcionamento do Projeto 2620, em assentamento estadual, com 

objetivo de beneficiar as empresas desenvolvedora e proponente do projeto, de forma 

inconstitucional e ilegal. A empresa desenvolvedora do projeto, beneficiada pelo Decreto 

Municipal, é administrada por empresário norte-americano que possui um conjunto de 

empresas envolvidas em projetos de crédito de carbono em áreas de assentamento no 

município de Portel/PA. Uma dessas empresas, requerida em uma das ações da Defensoria 

Pública, também surgiu como compradora de terras no interior de assentamentos estaduais 

para o desenvolvimento de projetos de REDD+. 

 

O decreto se fundamentou na Lei Municipal nº 918/202121 que permitiu ao Município emitir 

declaração de utilidade pública, e autorizar projetos de créditos de carbono nos limites do 

município, em áreas públicas ou particulares. Isso abrange, inclusive, áreas de glebas criadas 

pelo Governo do Estado do Pará (Brasil TJ-PA, 2023a). 

 

Portanto, o decreto municipal editado pelo prefeito de Portel autorizou o funcionamento de 

projetos de carbono em áreas do estado do Pará, o que contraria a Constituição Federal. 

Dessa forma, as empresas foram beneficiadas com autorização ilegal do Prefeito para 

desenvolver projetos de carbono em assentamentos estaduais. 

 

 

                                            
21 Arts. 4º, inciso VIII e 6º da Lei Municipal nº 918/2021, de Portel/PA. 
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2.3. Fraudes em Geral 

 

Como vimos no capítulo 1.3, as fraudes de compensação de carbono incluem: 

(i) falsificação de alegações científicas sobre a redução de carbono prometida para 

demonstrar adicionalidade; (ii) cálculo excessivo de quantidade de créditos de 

carbono gerados pelo projeto; (iii) venda múltipla do mesmo projeto ou de créditos por 

meio de falsificação de registros; (iv) venda enganosa de um projeto que não existe, 

entre outros (PwC, 2011). Podem ocorrer ainda fraudes ainda em casos de grilagem 

de terras relacionadas a projetos de carbono, como a adulteração de folhas em 

registros públicos de cartórios, conforme visto no capítulo 2.1. No Box 06 (abaixo), 

apresenta-se um caso que sinaliza, ainda, riscos de fraudes em contratos. Portanto, 

a fraude pode acontecer não só no comércio de créditos de carbono, mas também em 

outras etapas dos projetos, como fraudes em títulos de propriedade dos imóveis onde 

incidem os projetos, e em contratos. 

Os projetos de carbono geralmente ocorrem em locais remotos de países em 

desenvolvimento, frequentemente com estruturas institucionais e ambientes 

legislativos emergentes ou incertos. Nesse contexto, a falta de transparência envolve 

risco maior de fraude, suborno e corrupção, o que exige a devida diligência, cuidados 

e apoio de consultores especializados (PwC, 2011). A qualidade de ativo dos créditos 

de carbono está estritamente associada às instituições e regras que lhes atribuem um 

lastro ambiental. Assim, as estruturas de governança devem prevenir a ocorrência de 

fraudes, e assegurar a aplicação de regras de contabilidade e mensuração de 

emissões, o que inclui um sistema de Monitoramento, Relato e Verificação (MRV), e 

mecanismos de salvaguarda ambiental (Prolo et al., 2021).     

 

 

Box 5 - Riscos de Dupla Contagem no Caso do TI Alto Rio Solimões 

 

Empresas da Colômbia convenceram lideranças de pelo menos seis territórios indígenas da 

região do Alto Solimões, no estado do Amazonas, a assinar pré-contratos para geração de 

créditos de carbono. Sob a promessa de uma universidade exclusiva para os povos indígenas 

da região em troca da realização do projeto em território indígena, a empresa desafiou 

determinações da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e orientações do 

Ministério Público Federal (MPF). 
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Os projetos firmados por uma das empresas abrangem 1,6 milhões de hectares em terras 

indígenas em 04 municípios no Amazonas (Jutaí, Fonte Boa, Carauari e Juruá). Os territórios 

são ocupados por 07 povos indígenas (Kokama, Katukina, Miranha, Kambeba, Tikuna, 

Kanamari e Kulina). Os 06 acordos assinados por lideranças indígenas originaram 03 projetos 

de créditos de carbono (Jutaí-1, Jutaí-2 e Rio Biá), que até fevereiro de 2024 estavam em fase 

de desenvolvimento no portfólio de um conjunto de empresas colombianas, que atuam em 

projetos de compensação ambiental em territórios tradicionais, na Colômbia, Peru e Brasil. As 

empresas envolvidas afirmam possuir marcas globais como clientes em outros projetos, como 

a Coca-Cola e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, o BID. 

 

Até fevereiro de 2024, os projetos nos territórios indígenas no Solimões, em fase de 

desenvolvimento, não geraram créditos de carbono certificados para venda no mercado. 

No caso da assinatura de projetos de carbono na TI Alto Solimões, existem dúvidas técnicas 

sobre a função de projetos isolados em compromissos climáticos assumidos pelo Brasil. Esses 

projetos poderiam culminar na exclusão de territórios indígenas de programas governamentais 

de créditos de carbono, ou mesmo gerar dupla emissão de créditos, conforme Nota Técnica 

da Funai de maio de 2023 (Anexo 03). Essa manifestação lista 33 projetos de carbono, entre 

2022 e 2023, em 34 territórios indígenas.  

“Neste ponto, cabe refletir de que modo a realização de projetos isolados do tipo REDD+, em 

terras indígenas, no âmbito do mercado voluntário de carbono, podem afetar a possibilidade 

de inserção dessas terras em programas jurisdicionais. Ou seja, poderia haver um problema 

de exclusão ou de dupla contagem no caso de sobreposição entre projetos isolados com 

programas jurisdicionais, no âmbito do mercado voluntário de carbono?”, diz um trecho da 

Nota Técnica” (Anexo 03) (Bispo, 2024). 
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Box 6 - Fraude contratual no Caso do TI Alto Rio Guamá 

 

Uma empresa da indústria do petróleo é acusada de violar direitos de comunidades indígenas 

em contratos de créditos de carbono. De acordo com reportagem da Mongabay, uma 

Certificadora descumpriu o direito à consulta livre, prévia e informada, e obteve assinatura em 

contratos para geração de créditos de carbono em territórios indígenas da Amazônia, em 

desacordo com recomendações da FUNAI. Na época, a FUNAI não recomendava que fossem 

assinados projetos de crédito de carbono em territórios indígenas, porque ainda não havia 

legislação a respeito do assunto. 

 

Entre 2021 e janeiro de 2023, a Certificadora anunciou a assinatura de contratos em seis 

Terras Indígenas e Reservas Extrativistas na região. Com isso, a Certificadora pretendia mais 

que dobrar a área que possui para compensar a emissão de carbono no Brasil. O pano de 

fundo desse acordo seria “o maior plano empresarial de descarbonização do planeta” 

capitaneado pela empresa global do petróleo. Essa mesma empresa planejava capturar 120 

milhões de créditos de carbono por ano até o final da década, bem como compensar 10% de 

suas emissões de gases do efeito estufa. Como parte desse projeto, a empresa petrolífera 

investiu R$200 milhões na compra de parte da Certificadora.  

 

No território indígena Alto Rio Guamá, no estado do Pará, indígenas acusam a empresa 

geradora de créditos de carbono de pressionar comunidades para assinar documentos com 

folhas em branco - uma fraude chamada “abuso do papel em branco”. Além disso, a 

Procuradoria da FUNAI apura o oferecimento antecipado de R$50 milhões para assinatura de 

contratos por comunidades Kayapó. As negociações foram lideradas por um ex-Procurador 

da República que atuou na Lava-Jato e em causas indígenas. Após denúncias de violações 

de direitos de comunidades indígenas, a Certificadora procedeu a anulação dos contratos. 

No caso do TI Alto Rio Guamá, a Certificadora envolvida foi acusada de ter convencido 

indígenas da Amazônia brasileira a assinar contratos com folhas em branco, e de oferecer 

dinheiro adiantado para obter exclusividade na venda de créditos de carbono proveniente de 

territórios indígenas, conforme depoimento de indígenas, documentos públicos e processos 

judiciais.  

 

No Território Indígena Alto Rio Guamá, os indígenas alegam que não sabiam exatamente o 

que estavam assinando nas reuniões com a Certificadora sobre projetos de geração de crédito 

de carbono. Alguns não falavam português, e estavam com dificuldades para compreender o 

que era dito ou o que constava nos documentos. Ainda assim, um contrato foi assinado entre 

a Certificadora e os indígenas do TI Alto Rio Guamá, em 16 de novembro de 2022. 

 

Segundo os indígenas entrevistados na reportagem, havia dúvidas para assinatura de pré-

contrato no Território Indígena Kayapó, e parte dos indígenas pediam mais tempo para decidir. 

Foi aí que o ex-procurador fez uma oferta de R$50 milhões como pagamento antecipado por 

créditos que o projeto ainda iria gerar. Conforme relatos de testemunhas para a reportagem, 

a proposta milionária causou pressão sobre os indígenas.  

 

Mesmo divididos, em janeiro de 2023, representantes das sete organizações Kayapó 

assinaram um contrato, através do qual conferiram à Certificadora “em caráter irretratável e 

irrevogável, a exclusividade para o desenvolvimento do Projeto e negociação dos Créditos de 

Carbono e/ou de outros ativos socioambientais”. 
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O pagamento não ocorreu. Logo após o acordo, o Ministério Público Federal instaurou um 

procedimento administrativo para apurar irregularidades no projeto da Certificadora, e o 

descumprimento da consulta livre, prévia e informada. Em abril de 2023, quatro meses após 

a assinatura do contrato, a Certificadora assinou um distrato de termos do contrato (Anexo 

04), argumentando que poderia haver questionamentos “infundados” sobre a consulta. 

 

Segundo o Procurador da República Rafael Martins da Silva, “os termos desses contratos não 

estavam claros, são territórios com problemas de invasões, com garimpo ilegal. A geração de 

renda para manter a floresta de pé não é um problema, mas nossa preocupação é quanto à 

autonomia territorial”. O procurador instaurou procedimento administrativo contra a 

Certificadora em razão dos contratos firmados na TI Kayapó (Bispo, 2023). 

 

2.4. Lavagem de Ativos (“Lavagem de Dinheiro”) 

 

O crime de lavagem está previsto na lei penal brasileira22 e pode ser 

compreendido a partir de um modelo composto por duas etapas: primeiro, o crime 

antecedente, que gera bens valores e direitos (ativos); e, segundo os mecanismos de 

ocultação, como empresas de fachada, que são usados para esconder a origem ou 

movimentação desses ativos, por exemplo. Historicamente, o crime de lavagem foi 

previsto em diversas leis pelo mundo como forma de combate ao uso e à circulação 

do dinheiro oriundo do tráfico de drogas, cuja origem é dissimulada por meio de 

laranjas, por exemplo. No Brasil, a lista de crimes antecedentes não é restrita, e o 

dinheiro não é o único ativo passível de lavagem. Assim, diversos crimes podem ser 

considerados como crimes antecedentes, e diversos ativos são considerados 

passíveis de lavagem. Dessa forma, o conceito “lavagem de ativos” é mais adequado 

do que a expressão “lavagem de dinheiro” comumente utilizado (baseado na 

Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA, 

2024). 

 

 

 

 

 

 

                                            
22 Art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1988. 
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Figura 6 - Modelo do crime de Lavagem de Ativos 

 

Fonte: ENCCLA, 2024 (adaptado). 

 

Em 2013, a Interpol descreveu o uso de créditos de carbono de duas formas 

para a lavagem de ativos. No primeiro esquema, a aquisição de créditos de carbono 

é um mecanismo de ocultação para introduzir ativos ilícitos no sistema financeiro, e 

para esconder a origem ilícita de recursos. No segundo esquema, os projetos de 

créditos de carbono são usados como mecanismos de ocultação de ativos de origem 

ilícita. 

 

a. Aquisição de Créditos de Carbono como Mecanismo de Ocultação 

 

De acordo com a Interpol (2013), os criminosos podem adquirir créditos de 

carbono como forma de introduzir receitas ilícitas no sistema financeiro, realizando 

transações para ocultar a origem ilegal de recursos, e para dificultar a localização de 

fundos.  

Hoje, a maioria dos países adotou leis, regulamentos e medidas operacionais 

para combater a lavagem de ativos (Interpol, 2013). Essas regras são impostas a 

setores comumente utilizados para lavagem de ativos, tais como bancos, 

seguradoras, corretoras etc. São os chamados “setores obrigados”. Entre as 

obrigações desses segmentos estão incluídas, por exemplo, o conhecimento sobre os 

clientes, a comunicação de operações suspeitas de lavagem de ativos, e o envio de 

relatórios para Unidades de Inteligência Financeira (UIF) do país. 

No mundo, ainda não está claro se essas regras se aplicam ao mercado de 

crédito de carbono, uma vez que não está claro se o comércio de créditos de carbono 
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se inclui nos setores obrigados. Afinal, em muitos países, a natureza jurídica dos 

créditos de carbono ainda está sendo determinada, pois os mercados de carbono 

ainda estão em fase inicial de desenvolvimento (Interpol, 2013). 

Entretanto, alguns países já adotaram regras para mitigar os riscos de créditos 

de carbono serem utilizados para a lavagem de ativos. Por exemplo, na Austrália, em 

novembro de 2011, o governo alterou a lei antilavagem para incluir expressamente 

comerciantes e corretores de créditos de carbono, e garantir que reportem transações 

suspeitas e outras medidas antilavagem23. Em outro exemplo, uma diretriz da União 

Europeia exige ações antilavagem semelhantes, que devem ser adotadas por 

pessoas envolvidas em serviços de investimento, o que inclui a negociação de 

instrumentos financeiros relacionados a variáveis climáticas e licenças de emissão24 

(Interpol, 2013). 

 

b. Uso de Projetos de Carbono como Mecanismo de Ocultação 

 

A Interpol (2013) também alerta que empresas que desenvolvem projetos para 

gerar créditos de carbono podem utilizar esses projetos para lavar (ou seja, ocultar a 

origem) de fundos obtidos ilegalmente. Por exemplo, um criminoso especialista em 

lavagem de ativos poderia usar uma combinação de fundos obtidos legal e ilegalmente 

para adquirir turbinas eólicas para um projeto de compensação, buscando projetos 

em países em desenvolvimento onde a regulamentação e o controle são menos 

avançados25. O criminoso depois geraria lucros supostamente legais por meio de 

venda de créditos de carbono gerados pelo projeto, ocultando a riqueza obtida de 

fonte ilícita26. 

                                            
23 Disponível em: https://www.austrac.gov.au/business/legislation/amlctf-act . Acesso em: 11.mar.2025. 
24 Ver também a Diretriz 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, 
relativa aos mercados de instrumento financeiros. 
25 Ver Deloitte, Fraude de Crédito de Carbono: O crime do colarinho branco do futuro (novembro de 
2009) na página 3. Disponível em: http://www.deloitte.com/assets/Dcom-
Australia/Local%20Assets/Documents/Services/Forensic/Carbon_credit_fraud.pdf   
26 Ver Nest, Atlas de Clima e Corrupção: Lições de Casos reais no mundo. Disponível em: < 
https://www.transparency.org/en/publications/climate-and-corruption-atlas-lessons-from-real-cases >.  

https://www.austrac.gov.au/business/legislation/amlctf-act
https://www.transparency.org/en/publications/climate-and-corruption-atlas-lessons-from-real-cases
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2.4.1. Lavagem de Bens e Valores 

 

Nesse tipo de lavagem, a origem ou a movimentação de bens e valores 

(dinheiro, apartamentos etc) oriundos de crimes ambientais, como a grilagem de terras 

ou a exploração ilegal de madeira, ocorre por meio de laranjas, testas-de-ferro, 

empresas de fachada e empresas fantasmas, por exemplo.  

 

 

Figura 7 - Lavagem de Bens e Valores na Operação Greenwashing 

 

Fonte: Autoria própria.  

 

 

 

 

 

 
Box 7 - Lavagem de Bens e Valores (Ativos) na Operação Greenwashing 

 

Em agosto de 2024, foi deflagrada a segunda fase da Operação Greenwashing relacionada 

aos investigados que cujos bens foram bloqueados, e que tentaram esconder ou dissimular 

valores em nome de terceiros, o que caracteriza lavagem de dinheiro. A Polícia Federal 

comprovou que os investigados tinham adquirido apartamentos avaliados em R$15 milhões 

na planta e, após o início da primeira fase da operação, solicitaram a rescisão contratual do 

depósito em conta de terceiros (Brasil, 2024c). 
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2.4.2. Lavagem de Madeira 

 

Em cidades conhecidas pela exploração de madeira Amazônia brasileira, é 

bastante comum ouvir sobre a lavagem ou “esquentamento” de madeira para designar 

o uso de documentos para dar aparência de legalidade à madeira com origem ilegal 

(por exemplo, extraída de Unidades de Conservação e territórios indígenas). Ocorre 

que a lavagem ou “esquentamento” de madeira é um crime de lavagem, onde a 

exploração ilegal da floresta (crime antecedente) gera a madeira (bem, ativo natural), 

que é “lavada” (ou “esquentada”) através de créditos virtuais falsos (mecanismo de 

ocultação), por exemplo. Segundo a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e 

à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA (2024), “a ocultação da origem ilegal da madeira 

pode ser realizada através de fraudes, incluindo a superestimativa de Planos de 

Manejo Florestal e a criação de créditos florestais fictícios, que podem ser 

movimentados por meio de empresas fantasmas, empresas de fachada ou empresas 

intermediárias”. 

 

 

Figura 8 - Lavagem ou “esquentamento” de Madeira 

 

Fonte: ENCCLA, 2024 (adaptado). 
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Box 8 - Lavagem de Madeira na Operação Greenwashing 

 

O líder da organização criminosa possui cinco projetos de REDD+ na Amazônia brasileira, 

abrangendo 400.000 hectares, mais de cinco vezes o tamanho da cidade de Nova Iorque. A 

Polícia Federal teve como alvo três desses cinco projetos, localizados nos municípios de 

Lábrea e Apuí, no sul do Amazonas. Entre os compradores desses créditos estão empresas 

como: Moss, Gol, iFood, Itaú, Toshiba, Spotify e Boeing. A Polícia Federal concluiu que o 

grupo do médico e empresário estava utilizando a área não só para gerar créditos de carbono, 

mas também para lavar madeira (ou seja, dar aparência de legalidade da origem da madeira) 

retirada de áreas desmatadas ilegalmente. 

 

No Brasil, a empresa deve apresentar às autoridades ambientais um Plano de Manejo 

Florestal, com a descrição da quantidade e das espécies de árvores que deseja explorar de 

uma determinada área. Após a autorização do órgão competente, o responsável recebe um 

Documento de Origem Florestal (DOF) com informações sobre quantidade e das espécies de 

árvores a serem exploradas na área. O DOF também é chamado de “créditos de madeira” ou 

“créditos florestais”. No caso do empresário, uma análise do Centro de Análise de Crimes 

Climáticos (CCCA), uma organização sem fins lucrativos sediada na Holanda que investiga 

emissores de gases de efeito estufa, constatou que os Planos de Manejo Florestal de seus 

projetos REDD+ não extraíam toda a madeira possível. 

 

O CCCA utilizou imagens de satélite para comparar o volume de madeira retirado das áreas 

do empresário com o volume declarado no sistema DOF. Assim, foram encontradas 

incompatibilidades correspondentes a mais de 4.200 caminhões de madeira. Uma 

investigação da Mongabay também revelou evidências verificadas por especialistas que essas 

incompatibilidades indicavam que os projetos do empresário poderiam estar usando créditos 

excedentes para lavar madeira retirada de outras áreas de forma ilegal. 

 

Segundo a PF, os créditos excedentes de madeira provavelmente eram usados para lavar 

madeira extraída pelo próprio grupo do empresário e pelo grupo de um madeireiro, 

considerado um dos maiores desmatadores da Amazônia, condenado a 70 anos de prisão. 

Outros dois madeireiros também são investigados. Conforme as autoridades, o grupo é 

responsável pela extração ilegal de mais de 1 milhão de metros cúbicos de madeira, o 

equivalente a quase 38 mil caminhões. 

 

O Delegado da Polícia Federal, Thiago Marrese Scarpellini, responsável pela operação, 

declarou que: “eles certamente estavam usando o papel para lavar madeira”. Também 

declarou que: “Perto das madeireiras deles, fica a terra indígena Kaxarari, e sempre há 

madeira sendo retirada de lá”. Foram presos os dois madeireiros, um filho e uma filha do 

empresário, que é Engenheira Florestal e assinou os Planos de Manejo Florestal 

provavelmente fraudados usados pelo grupo. Já o empresário se entregou à polícia no dia 7 

de junho (Wenzel, 2024a).      
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2.4.3. Lavagem de Gado 

 

Na Amazônia brasileira, existe um fenômeno chamado “lavagem de gado”. 

Nessa prática, pecuaristas criam seus animais em áreas proibidas, invadidas e 

desmatadas. Em seguida, os bois e as vacas são transferidos para terras legalizadas, 

antes que as cabeças de gado sejam encaminhadas aos abatedouros. Dessa forma, 

os pecuaristas “enganam” a fiscalização e podem vender os animais sem qualquer 

embaraço (Greenpeace, 2025) ou seja, com aparência de origem legal. Assim, a 

lavagem de gado é usada para burlar mecanismos de controle de frigoríficos, que 

proíbem a compra de gado de terras desmatadas de forma ilegal (Wenzel, 2024b). A 

Guia de Trânsito Animal - GTA, é um documento oficial e obrigatório que permite o 

transporte de animais vivos, que pode ser fraudado para dissimular a origem legal do 

gado27. 

Portanto, a “lavagem de gado” é um crime de lavagem, onde o desmatamento 

ilegal e a invasão da área são considerados crimes antecedentes, que geram um bem 

(o gado) cuja origem é ocultada através de fraudes em Guia de Trânsito Animal, a 

GTA. 

 

Figura 9 - Lavagem de Gado 

Fonte: Autoria própria.  

 

                                            
27 Fantástico. Rei do Gado: como agia o empresário que fraudava registros de gado e de fazendas e 
vendia para frigoríficos do Brasil. Disponível em: < 
https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2024/07/21/rei-do-gado-como-agia-o-empresario-que-fraudava-
registros-de-gado-e-de-fazendas-e-vendia-para-frigorificos-do-brasil.ghtml >. Acesso em: 12 mar. 
2025. 
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https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2024/07/21/rei-do-gado-como-agia-o-empresario-que-fraudava-registros-de-gado-e-de-fazendas-e-vendia-para-frigorificos-do-brasil.ghtml
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Box 9 - Lavagem de Gado na Operação Greenwashing 

 
A Operação Greenwashing diz respeito a um empresário que vendia créditos de carbono, mas 

que liderava uma organização criminosa envolvida com grilagem de terras, corrupção de 

agentes públicos, lavagem de bens e valores, e lavagem de madeira. Com o avanço das 

investigações, identificou-se também que essa grande empreitada criminosa envolvia também 

a lavagem de gado. 

 

Em dezembro de 2024, o Delegado da PF Thiago Marrese Scarpellini declarou: “E agora 

temos a hipótese de que ele [o médico e empresário] estava usando os documentos de 

transporte de animais para lavar gado criado em áreas vizinhas desmatadas”. O alerta foi dado 

em razão do grande número de animais relatados em uma das fazendas do empresário. De 

acordo com GTAs, a propriedade teria 6.258 cabeças de gado, enquanto a fazenda, no 

entanto, possui apenas 624 hectares de pasto, o que seria suficiente para alimentar 

aproximadamente 1.100 animais. 

 

De acordo com especialistas, isso significa que, na realidade, parte desse rebanho está em 

outro lugar, e que foram inseridas informações falsas nas GTAs. Em um relatório, agentes da 

Polícia Federal escreveram que um núcleo liderado pelo empresário: “tem uma produção 

fantasma de gado para atender à criação em outras áreas rurais com restrições, resultando 

em impactos ambientais negativos significativos, incluindo desmatamento”. 

 

O Centro de Análise de Crimes Climáticos (CCCA) analisou os GTAs para verificar a 

movimentação de gado na área do empresário entre 2019 e 2021. O CCCA descobriu que a 

fazenda do empresário teria enviado 3.772 cabeças de gado para 10 fazendas nesse intervalo. 

Duas dessas fazendas, ambas em Porto Velho/RO, abasteciam o frigorífico da JBS na mesma 

cidade. A primeira fazenda recebeu 111 cabeças de gado da fazenda do empresário em maio 

de 2019, vendeu 180 animais para a JBS de julho a agosto do mesmo ano. Já a segunda 

fazenda forneceu 130 cabeças de gado do empresário em março de 2019, e vendeu 20 

animais para a JBS em julho. 

 

O CCCA não pode confirmar se os mesmos animais que saíram da fazenda do empresário 

foram enviados para os matadouros, porque podem ter sido misturados com outros rebanhos 

da fazenda intermediária. O Ibama informou que embargou a segunda fazenda por três vezes 

devido a desmatamento ilegal, em 2007, 2017 e 2022. Ou seja, seus proprietários não 

poderiam ter usado a fazenda para a criação de gado, e os frigoríficos não deveriam ter 

fornecido animais de lá (Wenzel, 2024b).   
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CAPÍTULO 3 

 

VIOLAÇÕES DE DIREITOS EM ESQUEMAS DE CRÉDITOS DE CARBONO NA 
AMAZÔNIA 

 

3.1. Violação do Direito à Consulta Prévia, Livre e Informada 

 

O direito à Consulta Prévia, Livre e Informada está previsto na Convenção nº 

169 da OIT de 1989, da qual o Brasil é signatário conforme o Decreto Federal nº 

5.051/2004, revogado pelo Decreto Federal nº 10.088/2019. Esse último decreto 

consolida os atos normativos editados pelo Poder Executivo federal, que dispõem 

sobre a promulgação e as recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 

A Convenção nº 169 da OIT (artigos 6º e 7º) estabelece que os governos devem:  

(i) consultar os povos interessados, cada vez que uma medida legislativa ou 

administrativa puder afetá-los, com base na boa-fé e de forma adequada;  

(ii) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam 

participar de políticas e programas que lhe digam respeito; 

(iii) apoiar instituições e iniciativas dedicadas ao desenvolvimento desses 

povos. 

A Convenção nº 169 da OIT estabelece ainda que os povos interessados terão 

direito à livre escolha, no que diz respeito ao seu processo de desenvolvimento, 

inclusive sobre as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma.  

Portanto, de acordo com a Convenção nº 169 da OIT, a consulta prévia deverá ser 

estabelecida pelo Estado, que deve adotar procedimento apropriado, por meio de 

suas instituições representativas, cada vez que sejam vislumbradas medidas 

legislativas ou administrativas que possam afetar povos tradicionais. Não é possível 

que o Estado delegue a CLPI a particulares, nem que as reuniões e assembleias 

sejam limitadas somente à participação dos representantes das comunidades, 

assegurando-se manifestações contrárias à realização dos contratos. 
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Em 2012, a Corte Interamericana de Direitos Humanos se posicionou no sentido 

de que a consulta prévia é um procedimento que incumbe ao Estado28. Ou seja, não 

é possível que a consulta seja assumida por particulares, nem mesmo pelos 

interessados diretamente na obtenção do consentimento, em hipótese alguma. Nesse 

sentido, em se tratando de qualquer relação contratual, incluindo o mercado de 

carbono, que tenha como partes os povos indígenas e comunidades tradicionais, 

deve-se observar o procedimento, com base na Convenção 169 da OIT e precedentes 

da Corte Interamericana de Direitos Humanos, a Corte IDH (MPE-PA e MPF-PA, 

2023:24). 

A Resolução nº 15 de 2018 do CONAREDD+, sobre a interpretação das 

salvaguardas de Cancun no contexto brasileiro, incluiu a Consulta Livre, Prévia e 

Informada como garantia da participação plena e efetiva das partes interessadas. No 

âmbito estadual, a Justiça do Pará em 2021 reconheceu o direito à consulta prévia na 

fase de planejamento do empreendimento e antes da concessão do ato 

administrativo29. Em maio de 2023, Supremo Tribunal Federal reconheceu 

recentemente o direito à consulta prévia às comunidades tradicionais pelo Estado, 

quando afetados os seus territórios30. Portanto, a CLPI já é amplamente reconhecida 

no âmbito normativo e jurídico brasileiro.  

O Consentimento Livre, Prévio e Informado é um direito de povos indígenas e 

comunidades tradicionais antes da implementação de projetos de REDD+. Entretanto, 

muitas vezes esse processo é negligenciado ou inadequado. Consequentemente, são 

implementados projetos sem envolvimento ou aprovação legítima das comunidades, 

o que aumenta riscos de cláusulas abusivas ou ilícitas nas negociações (Martins, 

2024, p. 49). Povos indígenas e comunidades tradicionais têm adotado protocolos de 

consulta prévia à instalação de projetos incidentes sobre seus territórios e seu modo 

de vida, que devem ser seguidos por Estados e empresas, em consonância com a 

Convenção 169 da OIT (Fundação Rosa Luxemburgo, 2024). Entretanto, nem sempre 

são consultados em seus próprios termos (Guerra et al., 2024). Para agravar a 

situação, não há uma plataforma de consulta e monitoramento de projetos de carbono, 

                                            
28 Decisão proferida no caso do Povo Indígena Kichwa de Sarayaku vs. Equador (CIDH, 2012). 
29 Ação Civil Pública nº 0800766-13.2018.8.14.0070, Agravo de Instrumento nº 0802509-

69.2021.8.14.0000, Segunda Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.  
30 ADI 7008/SP, em sessão realizada em 19.05.2023. 
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o que interfere no cotidiano das comunidades tradicionais, sejam impactos 

socioambientais, sejam violações de direitos (Martins, 2024:91). 

 

 

 

Box 10 - Violação do Direito à Consulta Livre, Prévia e Informada no Caso de 
Portel/PA 

 

A Defensoria Pública alega que o projeto não observou o direito à consulta prévia, livre e 

informada das comunidades tradicionais, conforme a Convenção nº 169 da OIT (arts. 6º e 7º). 

Em audiência pública realizada pelo Ministério Público do Estado do Pará, no município de 

Portel, no dia 24.01.2023, as famílias dos assentamentos exigiram o cancelamento do projeto, 

em virtude de ilegalidades. Também exigiram medidas para impedir um ato do Município de 

Portel e da Câmara dos Vereadores de Portel, que editaram uma lei para beneficiar os 

proponentes do projeto de crédito de carbono (Brasil TJ-PA, 2023a). 

 

 

 

 

Box 11 - Violação do Direito à Consulta Livre, Prévia e Informada no Caso do TI 
do Alto Rio Guamá 

 

De acordo com a Procuradora da República no Pará Nathália Mariel, que acompanha um 

procedimento administrativo contra Certificadora na TI Alto Rio Guamá, os indígenas do povo 

Tembé foram pressionados para assinar um contrato, que foi considerado ilegal pela 

Procuradora. A Procuradora Mariel afirmou que a Certificadora não observou os protocolos 

adequados. Para a Mongabay, a Procuradora afirmou que: “não houve consulta (CPLI) e as 

pessoas que assinaram não têm legitimidade para representar toda a Terra Indígena. Não 

deveria nem ser considerado como um contrato” (Bispo, 2023).  

 

 

 

 
Box 12 - Violação do Direito à Consulta Livre, Prévia e Informada no Caso do TI 
do Alto Solimões 

 

De acordo com a reportagem da Infoamazônia, em nenhum dos projetos foram realizadas 

consultas conforme o previsto na Convenção 169 da OIT. As decisões ficaram restritas aos 

caciques e outras lideranças com as quais as empresas mantêm contato. Até fevereiro de 

2024, os projetos eram desconhecidos da grande maioria das comunidades (Bispo, 2024). 
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3.2. Cláusulas Abusivas 

 

Os contratos do mercado de carbono interferem em direitos territoriais de 

comunidades tradicionais, ainda que sejam territórios demarcados e titulados. 

Portanto, não segue somente o regime civil ou consumerista, mas se situa no âmbito 

dos direitos étnicos fundamentais, com regras específicas (MPF-PA e MPE-PA, 

2023:40). Embora os projetos de carbono representem um potencial relevante para 

contribuir para metas ambientais e sociais no Brasil, seus objetivos dependem de 

regras e práticas que coíbam as violações de direitos de povos e comunidades 

tradicionais. Essas violações incluem cláusulas contratuais abusivas, cuja recorrência 

pode influenciar negativamente no mercado nacional (Martins, 2024:50). 

As comunidades tradicionais também reclamam de outros aspectos negativos 

da celebração dos contratos, tais como: a falta de transparência nas tratativas dos 

créditos de carbono, e o assédio das empresas, ao pressionar as comunidades para 

assinar os contratos sem as informações necessárias. Essas informações incluem: (i) 

a repartição de benefícios; (ii) o valor total do contrato; (iii) a identificação dos 

beneficiários finais dos créditos; (iv) as restrições ao uso do território; e (v) o tempo 

dessas restrições, que pode alcançar décadas (Martins, 2024:66).  

Em audiência pública sobre Crédito de Carbono, REDD e pagamento por 

serviços ambientais no município de Portel/PA, em janeiro de 2023, Valma Teles, da 

Comunidade São Miguel localizada no Rio Acutipereira, Diretora Institucional do 

Observatório do Marajó, afirmou que: “(...) nos últimos anos as comunidades 

tradicionais marajoaras estão sendo assediadas pelo mercado de carbono mediante 

propostas ilusórias de melhora de vida com informações apenas de benefícios 

apresentadas pelas empresas a fim de convencer as comunidades a assinarem os 

contratos, muitas vezes sem clareza de suas cláusulas, causando impactos no modo 

de vida tradicional local” (MPE-PA, 2023:6). 

As comunidades são excluídas das discussões, seja por falta de informação, 

apenas participando de fóruns de debates de forma protocolar, seja ao serem 

convencidas de assinar contratos sigilosos, o que os afasta do conhecimento pleno 

de seus direitos. Essa confidencialidade imposta aos contratos pode esconder fatos 

gravíssimos, como a sobreposição de projetos em áreas públicas, ou em áreas 

destinadas ao uso coletivo da terra por povos tradicionais (Martins, 2024:54 e 87). 
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As cláusulas de sigilo em contratos de créditos de carbono se situam entre 

cláusulas abusivas, uma vez que torna os contratos inacessíveis. As populações 

temem o descumprimento dessas cláusulas, e raramente buscam apoio do Ministério 

Público, por exemplo. As cláusulas de sigilo apresentam um vício de origem, pois 

tratam de florestas públicas (Martins, 2024:88). Portanto, ao incidir sobre um bem 

público (as florestas públicas) esses contratos devem ser amplamente divulgados. 

Outras cláusulas contratuais de projetos de carbono podem limitar formas de 

cultivo, construção de casas, aproveitamento da vegetação nativa, entre outras 

atividades das comunidades (MPF-PA e MPE-PA, 2023:40). As cláusulas que 

restringem o uso do território por um determinado período também podem ser 

consideradas cláusulas abusivas, porque influenciam negativamente no modo de vida 

tradicional, um prejuízo que pode se prolongar através de gerações dentro do mesmo 

território. 

Os contratos sigilosos envolvendo questões ambientais e climáticas devem ser 

proibidos. Ao contrário, todas as informações devem ser amplas e transparentes, com 

efetiva disponibilização dos dados (MPF-PA e MPE-PA, 2023:29). As comunidades 

devem ser orientadas no sentido de buscar sempre apoio do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública – ainda que existam cláusulas de sigilo. É necessário ainda 

esclarecer que essas cláusulas são ilegais e que, em regra, violam direitos humanos 

fundamentais (Martins, 2024:88). 

Na mesma audiência citada anteriormente, a Procuradora Autárquica do 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 

(IDEFLOR-Bio), Ellen Mesquita, informou que: “de modo geral, devem respeitar a 

dinâmica socioprodutiva dos assentamentos, evitando-se cláusulas que restringem o 

uso dos recursos naturais nos territórios e que confrontem o plano uso dos 

assentamentos, além de refletir os critérios de repartição adequada de benefícios, 

assim como o próprio acesso às florestas” (MPE-PA, 2023:6). Portanto, além de 

cláusulas sigilosas, as cláusulas que restringem o uso do território são abusivas, e 

não devem constar em contratos de créditos de carbono. 

A nova Lei nº 15.042/2024 garante que, desde a fase de estruturação dos 

programas jurisdicionais, serão garantidos transparência de contratos assinados pelo 

ente público, bem como o direito à informação requerido por entidade representativa 

de agricultores, indígenas, quilombolas e comunidades extrativistas com atuação na 
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área do programa31. A lei também estabeleceu a necessidade de inclusão de cláusula 

contratual que garanta a repartição justa e equitativa de benefícios, estipulando 

percentuais mínimos sobre créditos de carbono para povos indígenas e comunidades 

tradicionais32 E, ainda, a lei previu a inclusão de cláusula contratual que preveja 

indenização aos povos indígenas e comunidades tradicionais, por danos coletivos, 

materiais e imateriais, decorrentes de programas e projetos de carbono33.  

 

 
Box 13 - Cláusulas Abusivas no Caso do TI do Alto Rio Guamá 

 

Até outubro de 2023, segundo a Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, havia pelo 

menos 33 projetos de carbono em territórios indígenas, e pelo menos 09 contratos ou 

instrumentos afins assinados. Os acordos estavam sob análise da Procuradoria da FUNAI 

“para verificar a legalidade e se existem cláusulas que podem ser consideradas abusivas ou 

lesivas do ponto de vista dos direitos indígenas”. 

 

A FUNAI indicou irregularidades no acordo firmado no Território Indígena Kayapó, entre elas: 

(i) a ausência de projeto de REDD+; (ii) a invasão de competências exclusivas do Poder 

Público, como a fiscalização de crimes ambientais, que ficaria sob responsabilidade da 

empresa e dos indígenas, segundo o contrato. Em março de 2023, a FUNAI listou diversos 

pontos do contrato, e solicitou à Advocacia-Geral da União (AGU) apurar “possível violação 

ou ameaças aos direitos indígenas” (Anexo 05). Entre os pontos, destaca-se o adiantamento 

prometido pela Certificadora aos Kayapó para que seja “analisado com muito cuidado, na 

medida em que não existe ainda um projeto que demonstre a robustez da iniciativa para 

alcançar o seu fim”. A FUNAI indicou ainda que a negociação seria desfavorável aos 

indígenas, uma vez que eles receberiam somente 30% do valor de mercado dos créditos 

(Bispo, 2023).  

 

 

 
Box 14 - Cláusulas Abusivas no Caso do TI do Alto Solimões 

 

Nos acordos assinados com as empresas, as lideranças indígenas se obrigam a manter total 

sigilo sobre “a Carta de Intenções”, sob pena de não cumprimento do acordo. “Todas as 

negociações comerciais e acordos entre as partes serão mantidas em sigilo”, diz um trecho 

do documento assinado entre as lideranças indígenas com uma das empresas colombianas. 

 

As comunidades indígenas também estão proibidas de assinar quaisquer outros projetos de 

“redução de emissões” sem autorização da empresa colombiana, pois cada território pode 

vender resultados de desmatamento evitado uma única vez. Logo, não pode haver outros 

projetos nos territórios. 

 

                                            
31 Art. 43, §14º c/c §6º. 
32 Art. 47, inciso I, alínea “b”. 
33 Art. 43, inciso II, alínea “b” e parágrafo único. 
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E ainda, o acordo prevê como um tribunal arbitral em Bogotá, na Colômbia, como foro para 

resolução de conflitos. Os documentos registram que os indígenas teriam direito até 70% do 

valor da comercialização dos créditos. Entretanto, não restou claro quais os custos teriam para 

manter conservada a área de floresta prevista no projeto, nem como usariam o dinheiro (Anexo 

06) (Bispo, 2024). 

 

 

3.3. Trabalhadores em Condições Análogas à Escravidão 

 

A escravidão ou o trabalho análogo à escravidão fazem parte da realidade na 

Amazônia pelo menos desde o Brasil Colônia. Atualmente, o trabalho análogo à 

escravidão ainda é uma realidade em fazendas, serrarias, carvoarias, garimpos, entre 

outros locais onde são explorados recursos naturais de forma predatória. 

O trabalho em condição análoga à de escravo é: "qualquer trabalho que não 

reúna as mínimas condições necessárias para garantir os direitos do trabalhador, ou 

seja, cerceie sua liberdade, avilte a sua dignidade, sujeite-o a condições degradantes, 

inclusive em relação ao meio ambiente de trabalho" (MTE, 2011).  

Em 2023, 16 pessoas foram resgatadas em condições análogas à escravidão 

de uma fazenda onde eram gerados créditos de carbono, no Pará (Box 15). O 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) mantém na internet o Cadastro de 

Empregadores que submeteram trabalhadores a condições análogas à escravidão, a 

chamada “Lista Suja”34. 

O Box 15 a seguir relata um caso de uma fazenda onde era desenvolvido um 

projeto de crédito de carbono e que, no entanto, parte da área foi desmatada por meio 

do uso de mão-de-obra-escrava.   

 

 

 

 

 

                                            
34 MTE atualiza Cadastro de Empregadores que submeteram trabalhadores a condições análogas à 

escravidão. Disponível em: < https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202504/mte-atualiza-cadastro-de-
empregadores-que-submeteram-trabalhadores-a-condicoes-analogas-a-
escravidao#:~:text=O%20Cadastro%20de%20Empregadores%20que,13%20de%20setembro%20de
%202024. >. Acesso em: 17 jun. 2025. 

https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202504/mte-atualiza-cadastro-de-empregadores-que-submeteram-trabalhadores-a-condicoes-analogas-a-escravidao#:~:text=O%20Cadastro%20de%20Empregadores%20que,13%20de%20setembro%20de%202024
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202504/mte-atualiza-cadastro-de-empregadores-que-submeteram-trabalhadores-a-condicoes-analogas-a-escravidao#:~:text=O%20Cadastro%20de%20Empregadores%20que,13%20de%20setembro%20de%202024
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202504/mte-atualiza-cadastro-de-empregadores-que-submeteram-trabalhadores-a-condicoes-analogas-a-escravidao#:~:text=O%20Cadastro%20de%20Empregadores%20que,13%20de%20setembro%20de%202024
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202504/mte-atualiza-cadastro-de-empregadores-que-submeteram-trabalhadores-a-condicoes-analogas-a-escravidao#:~:text=O%20Cadastro%20de%20Empregadores%20que,13%20de%20setembro%20de%202024
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Box 15 - Trabalho em Condições Análogas à Escravidão em Fazendas no estado 
do Pará 

 

Em junho de 2023, 16 pessoas foram resgatadas em condições análogas à escravidão de 

uma fazenda (aqui chamada Fazenda “A”) onde eram gerados créditos de carbono, no Estado 

do Pará. A Fazenda “A” estava inserida em uma área de 26 mil hectares de um projeto de 

REDD+, que era remunerado para manter florestas em pé. O projeto era custeado por 

empresas globais como Giorgio Armani, Ifood, Nike, Uber e Audi, com objetivo de neutralizar 

suas emissões de gases de efeito estufa. Contudo, os trabalhadores resgatados trabalhavam 

no desmatamento de uma parte da área. Esses trabalhadores não possuíam carteira 

assinada, e dormiam em um alojamento precário, conforme relatório de fiscalização      

(Dallabrida, Harari, 2024). De acordo com a consultoria AlliedOffsets, os créditos de carbono 

gerados pelo projeto e usados entre 2020 e 2023 correspondem aproximadamente a 6 milhões 

de dólares, ou R$30 milhões de reais em cotação de 2024 (Dallabrida et al., 2024). 

 

Ocorre ainda que o resgate de trabalhadores em condições análogas à escravidão não é o 

primeiro envolvendo fazendas ligadas ao projeto de créditos de carbono em questão. Em 

2010, dois anos antes do início do projeto (2012), um grupo de 11 trabalhadores foi resgatado 

em outra fazenda (aqui chamada de Fazenda “B”) que também está na área do projeto de 

carbono (Dallabrida et al., 2024). 

 

O auditor fiscal do Trabalho que coordenou a operação de fiscalização, José Marcelino, 

informou que os trabalhadores estavam alojados em um galpão de madeira “em condições 

extremamente precárias, com piso caindo e partes do telhado faltando”. O relatório de 

fiscalização registrou que os empregados preferiam dormir em redes na varanda, porque os 

quartos do alojamento eram quentes demais. Além disso, não havia banheiros no alojamento 

– somente no lado de fora. Segundo a fiscalização, os trabalhadores usavam mangueira para 

tomar banho, e faziam suas necessidades fisiológicas no mato. Única mulher entre os 

resgatados, uma cozinheira precisou improvisar um banheiro dentro do quarto de madeira 

para tomar banho com privacidade (Dallabrida, Harari, 2024). 

   

Ainda em 2010, após uma nova denúncia, os proprietários da área respondem pelo crime de 

submissão de dois trabalhadores em condições análogas à escravidão. A ação penal tramita 

no âmbito da Justiça Federal, sem decisão. Em setembro de 2015, a segunda fazenda 

mencionada entrou na lista de trabalho escravo, com o projeto em andamento (Anexo 07). 

Ainda assim, desde então, 630 mil créditos de carbono foram emitidos pelo projeto (Dallabrida 

et al., 2024). 

 

 

3.4. Ausência de Anuência do Estado 

 

De acordo com a Defensoria Pública do estado do Pará, no âmbito das ações 

judiciais contra projetos de carbono no município de Portel/PA, os projetos de créditos 

de carbono devem ser autorizados pelo Estado, na medida em que as atividades 

econômicas devem ser baseadas em Estudo Prévio de Impacto Ambiental, conforme 

https://alliedoffsets.com/
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preceitos da Constituição Federal de 1988 e da lei35. Esses preceitos constitucionais 

e legais são baseados no Princípio da Prevenção36. Para a Defensoria Pública, os 

projetos de créditos de carbono que incluem áreas de moradia, de agricultura e de 

extrativismo, bem como áreas de uso comum, tais como lagos e rios, interferem no 

aproveitamento do território e dos recursos naturais. Portanto, a ausência de estudos 

prévios por parte de projetos de créditos de carbono gera riscos socioambientais para 

comunidades tradicionais (Brasil TJ-PA, 2023a). 

Até 2024 não havia uma previsão legal expressa sobre a necessidade de anuência 

do Estado para projetos de carbono na Amazônia, o que gerava dúvidas e discussões 

jurídicas. Com o advento da Lei nº 15.042/2024, ficou estabelecida a titularidade 

originária dos créditos de carbono37, incluindo comunidades indígenas, extrativistas e 

quilombolas. Também restou estabelecido que o desenvolvimento de projetos de 

geração de créditos de carbono, que podem vir a ser habilitados como CRVEs: 

● em áreas de propriedade e usufruto públicos fica vinculado aos procedimentos 

de acompanhamento, manifestação e anuência prévia dos órgãos 

responsáveis pela gestão dessas áreas;  

● em áreas de domínio público, mas de usufruto legítimo de terceiros, de acordo 

com a titularidade originária dos créditos de carbono, deve ser comunicado 

previamente ao órgão público a elas diretamente relacionado, para eventual 

acompanhamento a pedido dos titulares do crédito de carbono38. 

Segundo a nova lei, nos casos em que os titulares originários dos créditos de 

carbono forem comunidades indígenas, extrativistas e quilombolas, os órgãos 

públicos responsáveis pela área devem ser comunicados previamente para que 

acompanhem os projetos, caso as comunidades assim o solicitem. Dessa forma, a 

necessidade de anuência de órgãos responsáveis restou restrita às áreas de 

propriedade e aproveitamento exclusivamente públicos.  

                                            
35 Constituição Federal, arts. 17, inciso VI e 225, §1º, inciso IV, e Lei nº 11.284/2006, art. 53, inciso IV. 

O Princípio da Prevenção também está previsto no Princípio 15 da Declaração do Rio de 1992 sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.  
36 O Princípio da Prevenção pressupõe a adoção de medidas para evitar danos reconhecidos e 
cientificamente comprovados, exigindo a mitigação de riscos ao meio ambiente antes que ocorram. 
37 Art. 43, incisos I a IX. 
38 Art. 49, caput c/c art. 43, caput. 
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Por outro lado, o Ministério Público já se manifestou no sentido de que existe: “uma 

imposição autoridades ambientais para que acompanhem os contratos do mercado 

de carbono, uma vez que se trata, inquestionavelmente, do uso de um ativo ambiental 

fortemente vinculado ao interesse público e à tutela de direitos coletivos”. E, ainda 

segundo o MP: “a incidência de um regime de direito administrativo com o 

acompanhamento estatal obrigatório [dos contratos de mercado de carbono], a 

depender do regime fundiário vigente, sempre resguardados os modos de vida 

tradicionais” (MPE-PA e MPF-PA, 2023:29/54). 

Logo, pode ser que o referido dispositivo seja questionado e eventualmente 

invalidado quanto a desnecessidade de anuência prévia do Estado em áreas públicas 

ocupadas por povos indígenas ou por comunidades tradicionais. Para fins deste 

trabalho, será considerada a necessidade de anuência do Estado para projetos de 

geração de carbono em áreas de domínio público e usufruto de terceiros, como povos 

indígenas e comunidades tradicionais. Isso porque, embora a lei reconheça a 

titularidade de povos indígenas e comunidades tradicionais sobre projetos de carbono 

em seus territórios, a titularidade dos imóveis e das florestas são de domínio público. 

Nessa perspectiva, a falta de anuência do Estado sobre projetos de carbono em 

territórios ocupados por povos indígenas e comunidades tradicionais é uma violação 

de direitos coletivos sobre as florestas.  

 
 
 

 

Box 16 - Ausência de Anuência do Estado no Caso Portel/PA 

 

De acordo com a Defensoria Pública, o Projeto de carbono 2620 não teve qualquer anuência 

do Estado do Pará. Os proponentes do projeto não concorreram, nem venceram processo 

licitatório para obter concessão de florestas públicas estaduais que existem nos 

assentamentos em questão, conforme o disposto na Lei de Gestão de Florestas Públicas39. 

De outra maneira, ainda, o Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do 

Estado do Pará (Ideflor-bio), órgão gestor de florestas públicas estaduais, não autorizou o 

projeto de crédito de carbono (Brasil TJ-PA, 2023a). 

 

 

 

 

                                            
39 Lei nº 11.284/2006, a Lei de Gestão de Florestas Públicas, artigo 4º, II, e artigo 6º. 
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Box 17 - Ausência de Anuência do Estado no Caso do TI Alto Rio Guamá 

 

No entendimento da Procuradoria da FUNAI, em que pese os povos indígenas terem 

autonomia sobre seus territórios, essas áreas continuam sendo propriedade da União, o que 

implica na necessidade de autorização do Estado brasileiro para projetos de carbono (Bispo, 

2023). Em julho de 2024, o Ministério Público Federal e o Estadual no Pará emitiram Nota 

Técnica reforçando a mesma orientação (MPF-PA, MPE-PA, 2023). 

 

 

 

 

Box 18 - Ausência de Anuência do Estado no Caso do TI do Alto Solimões 

 

Conforme a Procuradoria da FUNAI, qualquer projeto de carbono em territórios indígenas 

precisa de autorização da União, o que não ocorreu nos acordos estabelecidos pelas 

empresas colombianas no Alto Solimões. A FUNAI disse que não tinha conhecimento da 

situação dos projetos nos territórios indígenas do Alto Solimões, nem sabia da existência de 

pré-contratos assinados (Bispo, 2024). 

 

 

3.5. Falta de Transparência Pública e Participação Social 

 

A participação da sociedade e de comunidades tradicionais é parte da solução 

para o mercado de carbono. Dada a interferência de projetos de carbono em 

territórios, no modo de vida e na subsistência, essa participação é indispensável para 

o sucesso dos projetos. Para além de consultas precárias, esses projetos devem 

capacitar cidadãos e comunidades impactados para a tomada de decisão em cada 

fase do processo, desde o desenho e aprovação até a execução e supervisão do 

projeto. A participação relevante e inclusiva pressupõe a combinação de fatores, como 

o acesso à informação e a transparência, e o papel ativo de tomadores de decisão em 

fornecer espaço para o engajamento público (Stevens e De Soysa, 2024). 

Na Amazônia brasileira, os cinco principais desafios das salvaguardas de 

REDD+ são os seguintes: (i) participação social; (ii) protocolos de consulta; (iii) 

repartição de benefícios, (iv) proteção e direito aos territórios e (v) geração de conflitos 

internos. Em relação à participação social, grupos de Povos Indígenas, Quilombolas 

e Comunidades Tradicionais (PIQCTs) consultados expressaram a preocupação de 

não serem incluídos em processos de construção do Sistema Jurisdicional de REDD+ 
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e da implementação de salvaguardas. Reportaram situações em que não foram 

incluídos como parte interessada, ou não participaram de forma qualificada e efetiva 

e, ainda, indicaram a necessidade de mais informações sobre o estabelecimento de 

salvaguardas. Alertaram que a falta de participação igualitária em conselhos com 

limites de assentos enfraquece os PIQCTs, sendo ainda que esses espaços são 

consultivos, não decisórios. Existem ainda a dificuldade de implementar mecanismos 

inclusivos para superar desafios estruturais e logísticos, como a baixa instrução e a 

falta de acesso à internet (Guerra et al., 2024:03-04). 

A violação dos direitos à participação e informação de comunidades tradicionais 

em projetos de REDD+ prejudica o acesso justo aos benefícios gerados pelos 

projetos, bem como a participação na governança do projeto e dos créditos de carbono 

gerados e comercializados no mercado de carbono. Em geral, mecanismos de 

distribuição de benefícios são complexos e vulneráveis a desigualdades e corrupção. 

Por consequência, não alcançam as comunidades ou são distribuídos de forma 

desigual, o que pode gerar conflitos internos (Martins, 2024:50). 

Como foi visto no Capítulo 1.4, apenas duas medidas de integridade foram 

expressamente incluídas nas Salvaguardas de Cancún: a transparência e a 

participação social, nas Salvaguardas 2 e 4. Nesses aspectos, a Resolução nº 

15/2018 do CONAREDD+, que adapta as Salvaguardas de Cancún ao contexto 

brasileiro, traz um rico detalhamento de aspectos relevantes de transparência e 

participação social, como a necessidade de viabilizar a participação de povos 

indígenas por meio de uma linguagem acessível. Em relação à transparência e 

controle social, os critérios apresentados na Resolução nº 15/2018 do CONAREDD+ 

foram organizados nos Anexos 08 e 09. 

A nova Lei nº 15.042/2024, que regulamenta o Mercado de Créditos de 

Carbono no Brasil, inclui garantias ao direito à informação e à transparência. A lei 

prevê que, desde a fase de estruturação dos programas jurisdicionais de créditos de 

carbono REDD+ “abordagem de mercado” desenvolvidos por entes públicos serão 

garantidos: (i) a transparência das submissões às entidades acreditadoras e dos 

acordos, memorandos de entendimento e contratos assinados pelo ente público; e (ii) 

o direito à informação requerido por entidade representativa de agricultores, 
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indígenas, quilombolas e comunidades extrativistas com atuação na área do 

programa40. 

 

 

 

Box 19 - Falta de Transparência Pública e Participação Social no Caso de 
Portel/PA 

 

Segundo a Defensoria Pública, o Município de Portel e seus agentes públicos constam como 

parceiros do Projeto 2620. Houve, inclusive, fechamento de escola pública municipal sem 

consulta às comunidades, e denúncias de abandono e precariedade das escolas municipais 

dos assentamentos. As empresas responsáveis pelo projeto alegam que construíram duas 

escolas em parceria com o Município, sendo que essas escolas estão fora do perímetro dos 

assentamentos. Portanto, havia parceria entre o prefeito e os proponentes do projeto, sem 

transparência dos atos administrativos do Município (Brasil TJ-PA, 2023a). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
40 Art. 43, § 14º. 
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CAPÍTULO 4 

 

MEDIDAS DE INTEGRIDADE PARA PROJETOS DE CRÉDITOS DE CARBONO 
NA AMAZÔNIA 

 

Nesta pesquisa, as medidas de integridade são práticas que podem ser adotadas 

por países, governos, empresas e outras instituições, com a finalidade de garantir a 

idoneidade, a ética e a legalidade no mercado de créditos de carbono. Nesta seção, 

as principais medidas de integridade para projetos de créditos de carbono na 

Amazônia foram divididas em cinco seções: 

 

1. Adotar medidas contra corrupção, fraude e lavagem;  

2. Combater a grilagem de terras; 

3. Cumprir leis sobre Consultas às Comunidades; 

4. Garantir equilíbrio nos contratos;  

5. Ampliar a transparência e participação social 

 

4.1. Adotar medidas contra corrupção, fraude e lavagem 

 

As medidas contra corrupção, fraude e lavagem são fundamentais para 

promover a integridade no mercado de créditos de carbono, tendo em vista a natureza 

intangível desse ativo, que amplia os riscos de suborno de agentes públicos e 

privados, fraudes em medições, lavagem de valores, entre outros. As principais 

medidas são: 

a. Divulgar riscos de corrupção e medidas de integridade para os agentes públicos e 

privados do mercado de créditos de carbono, para a comunidade internacional, e para 

a sociedade civil; 

b. Adotar métodos científicos que garantam: (i) quantificação robusta de remoções e 

reduções de emissões, (ii) ausência de dupla contagem; (iii) adicionalidade; e (iv) 

prevenção de fugas; 
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c. Inserir mecanismos antifraude no novo Sistema Brasileiro de Comércio de 

Emissões (SBCE), previsto na Lei nº 15.042/2024; 

d. Desenvolver quadro de funcionários de programas REDD+ com experiência em 

combate à corrupção; 

e. Estabelecer procedimentos mais claros para a gestão de fundos de carbono e 

partilha equitativa de benefícios para REDD+; 

f. Investigar crimes de organização ou associação criminosa, corrupção, fraude e 

lavagem de ativos, em esquemas relacionados a projetos de carbono. 

 

4.2. Combater a Grilagem de Terras 

 

O mercado de carbono depende do acesso às florestas. Ocorre que, em todo 

mundo, foram reportados casos de apropriação indevida de terras, inclusive territórios 

de populações tradicionais. Para evitar a grilagem de terras associada ao comércio 

de carbono é necessário: 

a. Promover a regularização fundiária de comunidades tradicionais e assentamentos, 

demarcar e homologar territórios indígenas, e destinar terras devolutas de forma 

prioritária, antes de avançar em projetos de carbono nessas áreas; 

b. Promover o cancelamento do Cadastro Ambiental Rural (CAR) que incida sobre 

florestas públicas sobre as quais ocorram negociações ou existam certificações de 

carbono, em prejuízo do bem público e direitos de comunidades tradicionais. 

c. Adotar procedimentos cartoriais e correcionais para evitar o uso de matrículas 

inválidas em projetos de carbono; 

d. Estabelecer o dever de due diligence (devida diligência) para excluir do mercado 

de carbono imóveis rurais que são produto de grilagem de terras. 

 

4.3. Cumprir leis sobre Consultas às Comunidades 

 

Para ter acesso aos territórios ocupados por populações tradicionais, é 

necessário consultá-las de forma respeitosa e diligente, segundo a Convenção 169 
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da OIT. Para que essas consultas não violem direitos de povos indígenas e 

comunidades tradicionais, é necessário: 

a. Compartilhar informações no idioma e linguagem adequados; 

b. Disponibilizar assessoria jurídica e técnica para que povos indígenas e 

comunidades tradicionais tenham condições de avaliar riscos e benefícios dos 

projetos;  

c. Respeitar instâncias próprias de deliberação comunitária, assim como as regras de 

Protocolos Comunitários, quando houver; 

d. Garantir a participação do Poder Público titular do domínio do território tradicional, 

Ministério Público e dos órgãos fundiários, ambientais e indigenistas em consultas aos 

povos indígenas e comunidades tradicionais; 

e. Garantir o direito de recusar ou retirar seu consentimento em qualquer estágio de 

um projeto;  

f. Promover a anulação de atos privados ou administrativos originados de tratativas 

com povos e comunidades tradicionais que não tenham observado as regras da CLPI; 

 

4.4. Garantir Equilíbrio nos Contratos 

 

As populações tradicionais da Amazônia são partes vulneráveis nos contratos, 

tendo em vista a dificuldade de acesso às políticas públicas básicas, a falta de auxílio 

jurídico e técnico, e as falhas de acesso às informações sobre projetos de carbono. 

Para avançar no equilíbrio desses contratos, é necessário considerar que: 

a. Os contratos relacionados a créditos de carbono têm interesse público e, quando 

incidem sobre florestas públicas, devem ser submetidos à intervenção do Estado; 

b. Os projetos incidentes em áreas públicas (por exemplo, florestas públicas) devem 

ser precedidos de licitação para que haja o usufruto por particulares, assegurando-se 

o direito à ampla participação de povos e comunidades tradicionais nesse processo; 

c. Abolir o assédio e as falsas promessas, e promover o respeito em tratativas com 

povos e comunidades tradicionais para assinatura de projetos de carbono;  
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d. Promover uma linguagem acessível aos povos indígenas e comunidades 

tradicionais no diálogo e em documentos escritos, especialmente contratos; 

e. Eliminar cláusulas abusivas em contratos de projetos de carbono celebrados com 

povos indígenas e comunidades tradicionais, incluindo aquelas que prevejam: (i) o 

sigilo do contrato, (ii) a limitação que comprometa o uso tradicional do território, (iii) o 

estabelecimento de foro inacessível às comunidades para resolução de conflitos 

contratuais, entre outras;  

f. Garantir a previsão de cláusulas de flexibilização nos contratos, que permitam a 

revisão a qualquer tempo por demanda justificada, tendo em vista a condição de 

vulnerabilidade de povos e comunidades tradicionais; 

g. Realizar oficinas de capacitação sobre projetos de créditos de carbono para povos 

indígenas e comunidades tradicionais. 

 

4.5. Ampliar a Transparência e participação social 

 

A transparência de informações e o acesso aos dados dos projetos de carbono 

é fundamental para que as populações da Amazônia possam avaliar os benefícios e 

os riscos dos projetos. Para isso, é necessário: 

a. Garantir uma linguagem acessível e compreensível para povos indígenas e 

comunidades tradicionais. 

b. Promover o amplo acesso à informação ambiental, de forma ativa e passiva, uma 

vez que os contratos e transações incidem sobre bens ambientais de interesse 

público; 

c. Divulgar práticas de prevenção e combate à corrupção, fraude e lavagem 

associadas aos créditos de carbono; 

c. Ampliar a disponibilidade de dados fundiários públicos para apoiar práticas de 

devida diligência e apoiar denúncias de grilagem associadas à projetos de carbono; 

d. Garantir a transparência irrestrita e o amplo acesso a informações aos povos e 

comunidades tradicionais sobre contratos, aditivos, uso de recursos, repartição de 

benefícios e afins. 
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CONCLUSÕES 

 

O sucesso do mercado de créditos de carbono depende fundamentalmente de 

medidas de integridade, tendo em vista a natureza intangível dos créditos de carbono, 

e as dificuldades inerentes ao comércio de bens dessa natureza, como a medição 

precisa de dados sobre emissões de carbono. Esses desafios implicam em altos riscos 

de corrupção, fraude e lavagem no comércio de créditos de carbono. A adicionalidade, 

ou seja, a redução efetiva de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) a partir de 

um projeto de carbono, é uma condição indispensável para se falar em integridade no 

mercado de carbono. Após garantir a adicionalidade, é possível avançar em projetos 

de carbono e em medidas de integridade. 

No contexto global, portanto, é necessário promover uma cultura de integridade 

e combate à corrupção em relação às políticas climáticas globais, nacionais, regionais 

e locais, onde se insere a governança e o comércio global de REDD+. E, 

principalmente, entre os agentes privados desse comércio, que são a parte mais forte 

em relações comerciais e políticas. 

No contexto da Amazônia brasileira, quando os projetos de carbono incidem 

sobre florestas públicas, deve-se considerar que essas florestas são bens públicos de 

interesse da coletividade, uma vez que prestam um serviço de regulação do clima, 

dentre outros. Por isso, são necessárias a ciência e a anuência do Estado para a 

implantação de projetos de carbono. Nesse sentido, é fundamental promover a 

integridade dos governos nacionais, regionais e locais, para que o acesso aos créditos 

de carbono não ocorra por meio de corrupção, o que implica em violações de direitos, 

e subverte a lógica de redução de emissões de gases do efeito estufa, conforme 

demonstraram a literatura, as operações e os casos apresentados neste trabalho. 

O mercado voluntário pressupõe que as partes têm ampla liberdade para 

decidir sobre o objeto e as cláusulas dos contratos. Neste contexto, as cláusulas 

contratuais funcionam como lei entre as partes. Um mercado voluntário funciona bem 

quando as partes estão em igualdade de condições, e quando o objeto do contrato é 

um bem de uma ou de outra parte. Porém, no mercado voluntário de carbono, de um 

lado figuram empresas multinacionais e certificadoras e desenvolvedoras 

estrangeiras, com acesso aos melhores profissionais e advogados, e povos indígenas 
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e comunidades tradicionais de outro, que ocupam florestas públicas, muitas vezes 

sem o reconhecimento de seu território. Portanto, é uma relação assimétrica, onde as 

populações amazônicas são partes altamente vulneráveis. Dessa forma, o mercado 

voluntário potencializa a violação de direitos. Isso ocorre, por exemplo, por meio de 

cláusulas abusivas que limitam o uso de territórios por comunidades tradicionais. 

Nesse sentido, é necessário promover o respeito aos povos indígenas, 

comunidades tradicionais, assentados, dentre outros, em relação ao seu modo de vida 

e aos territórios que tradicionalmente ocupam. Isso significa, eliminar da relação com 

essas comunidades, por exemplo, o assédio, as falsas promessas e as cláusulas 

contratuais abusivas. 

Por outro lado, é urgente garantir o cumprimento das Salvaguardas de Cancún 

e das salvaguardas previstas na nova Lei nº 15.042/2024, dentre elas: a Consulta 

Livre, Prévia e Informada, a transparência, o amplo acesso às informações, a 

participação qualificada, a repartição justa de benefícios, entre outros. Novos acordos 

internacionais e leis nacionais devem incluir medidas de integridade, estímulo à devida 

diligência, e responsabilização de infratores para combater a corrupção associada ao 

comércio de créditos de carbono. 

O combate à corrupção, fraude e lavagem associados à créditos de carbono 

deve ser uma política pública e privada permanente e continuamente aprimorada, com 

atenção aos riscos de corrupção mais comuns no mundo, mas sem perder de vista os 

riscos específicos de cada país, dadas suas particularidades sociais, institucionais e 

legais. Assim, no contexto amazônico brasileiro, é fundamental aumentar a 

integridade nos governos nacionais e regionais, por meio do combate à: grilagem de 

terras, corrupção e lavagem. 

No comércio de créditos de carbono, as fraudes e o suborno associados à 

medição, validação e venda, as propagandas enganosas, a lavagem de valores e 

outros crimes financeiros, a violação de direito à CPLI, e a grilagem de terras são 

crimes e violações de direitos reportados em todo mundo. Porém, o estudo de casos 

no contexto amazônico brasileiro permitiu revelar novos crimes e violações, como a 

lavagem de madeira, a lavagem de gado, as cláusulas abusivas, o trabalho análogo à 

escravidão, e a falta de transparência e participação social. 
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Na Amazônia brasileira, este trabalho demonstrou o envolvimento de 

organizações criminosas no mercado de créditos de carbono. As medidas de 

integridade e as recomendações desta pesquisa podem contribuir de forma inovadora 

para promoção da integridade no mercado de carbono brasileiro, especialmente em 

projetos de carbono desenvolvidos na Amazônia. Isso porque as medidas e 

recomendações deste trabalho representam novas salvaguardas de integridade que 

não estão previstas nas Salvaguardas de Cancún, na Resolução nº 15 de 2018 do 

CONAREDD+, no Acordo de Paris, e na nova lei que regulamenta o comércio de 

carbono no Brasil (Lei nº 15.042/2024). 

A principal limitação deste trabalho é a restrição da análise sobre a integridade 

no âmbito da ausência de corrupção (em sentido amplo e estrito), fraude e lavagem 

no mercado de carbono. Este trabalho não analisa se o mercado de carbono por si é 

um mecanismo íntegro, ético em aspectos mais gerais. Por exemplo, este trabalho 

não analisa se o fato de constituir a redução da emissão de carbono em um crédito 

com valor no mercado é uma prática financeira ética. Essa análise mais ampla da 

integridade do mercado de carbono necessita de ferramentas de outras áreas do 

conhecimento, como a filosofia e a economia. Entretanto, mesmo com essa limitação 

importante, este trabalho oferece elementos para avaliar a integridade do mercado de 

carbono segundo uma abordagem anticorrupção.  

A atualização dessa pesquisa e a realização de novos estudos sobre medidas 

de integridade com recursos financeiros e pesquisadores podem identificar novas 

práticas de integridade no mercado de carbono, contribuindo para que efetivamente 

esse mecanismo climático auxilie a mitigação da temperatura do planeta. De outro 

modo, o mercado de créditos de carbono será só mais uma oportunidade bilionária 

para que organizações criminosas e “cowboys do carbono” usem de práticas de 

corrupção para usurpar a natureza, perpetuando a violação histórica de direitos de 

populações vulneráveis na Amazônia. 
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RECOMENDAÇÕES 

 

As recomendações indicadas nesta pesquisa se referem a práticas que não só 

visam garantir a integridade, mas que também busquem a efetividade de políticas 

públicas baseadas no mercado de carbono. As recomendações deste capítulo são 

direcionadas: (i) à União e estados; (ii) ao Poder Legislativo; (iii) ao Poder Judiciário e 

Corregedorias de Justiça; (iv) ao Ministério Público e Defensoria Pública; (v) ao 

Ministério Públicos, Polícias e Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(COAF); (vi) aos Tribunais de Contas; (vii) às instâncias administrativas com poder 

normativo; (vii) aos investidores e compradores; (viii) às desenvolvedoras e 

Certificadoras; (ix) às Organizações da Sociedade Civil. 

 

À União e estados: 

a. Alinhar políticas e projetos de REDD+ às políticas públicas e programas de 

conservação de florestas, especialmente o combate ao desmatamento e 

incêndios florestais, tendo-se em vista o risco de desvio de finalidade do 

REDD+; 

b. Fortalecer conselhos dedicados à elaboração de salvaguardas, incluindo 

medidas de integridade; 

c. Mobilizar recursos para viabilizar a participação, utilizar metodologias com 

linguagem acessível, e a realizar formações e capacitações em REDD+ de 

povos e comunidades tradicionais, conforme a Salvaguarda de Cancún nº 04; 

d. Promover práticas de integridade em órgãos ambientais, fundiários e órgãos 

de controle interno, para prevenir e combater corrupção no controle de créditos 

de carbono (Códigos de Conduta, programas, mapeamento de riscos, etc); 

e. Promover a regularização fundiária de comunidades tradicionais e 

assentamentos, e demarcar e a homologar territórios indígenas, tendo em vista 

a sua condição de vulnerabilidade em negociações do mercado de carbono; 

f. Ampliar a transparência de dados fundiários públicos para facilitar a consulta a 

imóveis regularizados aptos e não disponíveis para implementação de projetos 

de REDD+; 
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g. Combater à grilagem de terras por meio do uso do Cadastro Ambiental Rural 

(CAR), com prioridade às áreas onde serão implementados projetos de 

carbono; 

h. Estabelecer mecanismos de recebimento de denúncias e proteção de 

denunciantes. 

 

Ao Poder Legislativo: 

a. Incluir desenvolvedoras, certificadoras e compradores de REDD+ entre os 

setores obrigados na Lei sobre Crimes de Lavagem (Lei nº 9.613/98) para 

prevenir e combater a lavagem de ativos no mercado de créditos de carbono; 

b. Criar dispositivos legais antifraude no Sistema Brasileiro de Comércio de 

Emissões (SBCE); 

c. Criar leis contra: anúncios, propagandas e comunicações públicas enganosas, 

credenciais enganosas de certificações, e declarações falsas ou enganosas de 

créditos de carbono. 

 

Ao Poder Judiciário e Corregedorias de Justiça: 

a. Criar comitês especiais para identificar cartórios com maiores riscos de 

grilagem associada a projetos de carbono, e realizar de correições de forma 

prioritária;  

b. Invalidar o art. 43, § 16 da Lei nº 15.042/24, que exclui a responsabilidade de 

compradores de créditos de carbono sobre vícios em imóveis rurais, porque 

pode aumentar a grilagem de terras para instalação de projetos de carbono. 

 

Ao Ministério Público e Defensoria Pública, no âmbito da União e dos Estados: 

a. Promover a busca ativa para identificar povos indígenas e comunidades 

tradicionais que assinaram contratos ou pré-contratos para a geração de 

créditos de carbono, a fim de proteger direitos coletivos tradicionais; 
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b. Desenvolver protocolos contra o assédio de empresas para assinatura de 

contratos em projetos de carbono, e disseminá-lo entre povos e comunidades 

tradicionais; 

c. Adotar mecanismos de proteção de denunciantes. 

 

Ao Ministério Público, Polícias e Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (COAF): 

a. Investigar e responsabilizar pelo crime de lavagem de ativos e outros crimes 

econômicos, financeiros e tributários associados a esquemas de carbono; 

b. Adotar políticas e procedimentos de boas práticas para detectar e prevenir 

lavagem de ativos em programas de ação climática, principalmente sistemas 

de comércio de emissões; 

c. Reportar ao COAF os indícios de ocorrência do crime de lavagem de ativos, e 

solicitar informações de operações suspeitas. 

 

Aos Tribunais de Contas: 

a. Avaliar se políticas e projetos de REDD+ estão alinhados às políticas públicas 

e programas de conservação de florestas, especialmente ao combate do 

desmatamento e incêndios florestais, sob pena de desvio de finalidade; 

b. Garantir a realização de licitações para o acesso às florestas públicas para 

projetos de carbono, e fiscalizar a legalidade de contratos de créditos de 

carbono; 

c. Fiscalizar a existência de adicionalidade, conforme critérios científicos 

rigorosos, e o Monitoramento, Relato e Verificação (MRV) de projetos de 

carbono em áreas públicas; 

d. Fiscalizar a disponibilidade de recursos dedicados à realização da Consulta 

Livre, Prévia e Informada de povos indígenas e comunidades tradicionais; 

e. Monitorar a implementação de programas de integridade em órgãos públicos 

dedicados ao controle e comércio de créditos de carbono; 
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f. Realizar auditorias de projetos de créditos de carbono em áreas públicas para 

combater a grilagem de terras, em parceria com órgãos fundiários;  

g. Realizar levantamento da transparência ativa e passiva de informações e 

dados relacionados aos créditos de carbono em órgãos ambientais, fundiários 

e afins. 

 

Às Instâncias Administrativas com poder normativo: 

a. Criar normas para incluir novas medidas de integridade para projetos de 

carbono, como o órgão gestor do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões 

(SBCE) e a Comissão Nacional para REDD+; 

b. Estabelecer regras e parâmetros para promoção publicitária e iniciativas de 

ESG sobre REDD+. 

 

Aos Investidores e Compradores: 

a. Cobrar o cumprimento das recomendações à União e aos estados previstas 

neste capítulo, como contrapartida em programas e projetos de REDD+ em 

geral (contrapartidas de integridade do Estado); 

b. Exigir o due diligence (devida diligência) em projetos de carbono no 

financiamento e no comércio de créditos de carbono. 

 

Às Desenvolvedoras e Certificadoras: 

a. Promover capacitação e práticas de integridade entre colaboradores, com a 

finalidade de prevenir e combater corrupção, fraude e lavagem no controle e 

comercialização de créditos de carbono; 

b. Adoção de protocolos para o cumprimento da Consulta Livre, Prévia e 

Informada, e para promoção da transparência e participação de comunidades; 

c. Adotar due diligence e promover auditorias que incluam medidas efetivas 

contra: grilagem de terras, desmatamento ilegal, exploração ilegal e lavagem 

de madeira, lavagem de gado, dentre outros crimes ambientais; 
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d. Consultar o Cadastro de Empregadores que submeteram trabalhadores a 

condições análogas à escravidão, disponibilizada pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego; 

e. Adotar e gerenciar registro de conflitos de interesse e práticas de lobby; 

f. Fortalecer Mecanismos de Monitoramento, Reporte e Verificação (MRV), e 

iniciativas de Certificação dos projetos de carbono, por meio de monitoramento 

participativo que inclua as comunidades, por exemplo; 

g. Criar ouvidorias para o recebimento de denúncias e reclamações; 

h. Divulgar amplamente a íntegra dos contratos, incluindo: (i) a repartição de 

benefícios; (ii) o valor total do contrato; (iii) a identificação dos beneficiários 

finais dos créditos; (iv) as restrições ao uso do território; (v) o tempo dessas 

restrições, entre outras informações relevantes; 

 

Às Organizações da Sociedade Civil: 

a. Apoiar ações de capacitação de cidadãos e comunidades para a tomada de 

decisão em cada fase dos projetos de carbono. 
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GLOSSÁRIO 

 

Abuso de papel em branco: consiste em uma fraude onde um documento assinado 

em branco é preenchido com informações que podem prejudicar uma das partes. 

Adicionalidade: a redução efetiva de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) a 

partir de um projeto de carbono. 

Apropriação indébita: consiste em agir como proprietário de algo que não lhe 

pertence, que estava sob a sua posse. 

Captura de elites: refere-se ao uso do poder político, social e econômico por um 

grupo influente para manipular decisões políticas, recursos e mudanças, em 

detrimento do bem e interesse públicos. 

Captura política: quando um grupo de interesse privado influencia de forma indevida 

as decisões políticas ou regulatórias, com o objetivo de proteger seus interesses de 

forma ilegítima, em detrimento do interesse público. 

Certificados de Redução ou Remoção Verificada de Emissões (CRVEs): ativo 

fungível, transacionável, representativo da efetiva redução de emissões ou remoção 

de GEE de 1 tCO2e (uma tonelada de dióxido de carbono equivalente), seguindo 

metodologia credenciada e com registro efetuado no âmbito do SBCE, nos termos de 

ato específico do órgão gestor do SBCE. 

Cláusulas Abusivas: são dispositivos previstos em contratos que colocam uma das 

partes com vantagens excessivas em detrimento da outra parte, desequilibrando a 

relação contratual a favor de uma parte só. 

Cláusulas de Sigilo: também chamadas de cláusulas de confidencialidade, são 

dispositivos contratuais que preveem a obrigação de manter informações em segredo 

Conflito de Interesses: abrange toda situação na qual um indivíduo ou a entidade 

para a qual trabalha, seja um governo, empresa, veículo de mídia ou organização da 

sociedade civil, é confrontada com uma escolha entre os deveres e obrigações de sua 

posição e seus interesses privados. 

Conluio: consiste no acordo ilícito e oculto entre duas partes para burlar a lei ou 

prejudicar terceiros. 

Consulta Prévia, Livre e Informada (CLPI): trata-se de um direito fundamental de 

comunidades tradicionais e povos indígenas, previsto na Convenção nº 169 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). Esse direito garante que essas 

populações sejam consultadas bem como participem ativamente de decisões que 

possam afetar seus territórios e modos de vida, antes da implementação de projetos. 

Corrupção - em sentido amplo: é o abuso do poder confiado a alguém para a 

obtenção de ganho privado. 
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Corrupção - em sentido estrito: é o pagamento de propina, na perspectiva do 

corruptor, ou o recebimento de propina, no ponto de vista do corrupto. 

Cowboys do carbono: é um termo utilizado para designar pessoas ou empresas que 

se aproveitam do mercado de créditos de carbono de forma nociva, assediando 

comunidades tradicionais, com o objetivo de auferir lucro rápido, sem compromisso 

real com o REDD+. 

Créditos de madeira fictícios: os créditos de madeira correspondem ao volume 

autorizado de exploração da madeira de certas espécies; os créditos de madeira 

fictícios, virtuais ou fantasmas correspondem a cotas de madeira criadas de forma 

fraudulenta, por meio da superestimação da quantidade de árvores de uma 

determinada área, por exemplo. 

Crime antecedente: no crime de lavagem de ativos (ou “lavagem de dinheiro”) 

corresponde ao crime que gera bens, valores ou diretos cuja origem ou movimentação 

são ocultados. Por exemplo, a exploração ilegal de madeira (crime antecedente) gera 

a madeira (bem). 

Deslocamento de emissões de carbono para outras áreas: aumento de emissões 

de gases de efeito estufa provenientes de desmatamento e degradação em uma 

localidade, em detrimento do alcance de resultados de REDD+ em outra localidade. 

Distrato: é um procedimento para encerramento de um contrato, por meio do 

consentimento entre as partes, extinguindo as obrigações entre as partes. 

Due diligence (devida diligência ou diligência prévia): consiste na realização 

proativa de investigações para identificar riscos e oportunidades, com o objetivo de 

prestar informações para uma tomada de decisão segura. 

Dupla contagem ou dupla contabilização: utilização da mesma CBE (Cota 

Brasileira de Emissões) ou CRVE (Certificado de Redução ou Remoção Verificada de 

Emissões) ou crédito de carbono para fins de cumprimento de mais de um 

compromisso de mitigação. 

Empresa de fachada: são empresas que existem fisicamente, ou seja, possuem um 

prédio (geralmente com um anúncio), mas não funcionam normalmente, servindo para 

ocultar patrimônio e dificultar a responsabilização de infratores, por exemplo. 

Empresa fantasma: são empresas que sequer existem fisicamente, nem funcionam 

normalmente, e servem para realizar operações fraudulentas, por exemplo. 

Empresas intermediárias: são empresas que existem fisicamente como a empresa 

de fachada e funcionam como uma empresa comum. Porém, esse tipo de empresa 

opera abaixo da normalidade, com o objetivo de realizar operações fraudulentas entre 

outras empresas, por exemplo, assim como a empresa fantasma. 

Fraude: consiste na conduta ilícita de intencionalmente enganar alguém para ganhar 

uma vantagem injusta ou ilegal. 
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Gado fantasma: a expressão se refere a animais bovinos que não existem na 

realidade, e que são criados artificialmente, por exemplo, por meio da inserção falsa 

de informações na Guia de Transporte Animal (GTA) para atender áreas com 

restrições ambientais para a comercialização desses animais, decorrentes de multas 

ou embargo por desmatamento. 

Grilagem: o termo “grilagem” ou “grilagem de terras” tem origem em uma prática 

secular de dissimular a validade de um título de propriedade ao inserir um papel em 

gavetas com grilos, com objetivo de que as excreções do animal confiram uma 

aparência de legalidade ao pretenso documento, que não tem validade. O termo 

continua em uso para designar antigas e novas práticas de corrupção, fraude e 

lavagem utilizadas para a apropriação indevida de áreas públicas ou privadas. 

Governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle 

postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução 

de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. 

Influência indevida: ocorre sempre que, por meio de vantagem econômica ou de 

status, um grupo, indivíduo ou pessoa jurídica consegue acesso desproporcional a 

tomadores de decisão, o que se converte em benefícios privados na elaboração e 

implementação de iniciativas estatais. 

Lavagem, Lavagem de Ativos ou “Lavagem de Dinheiro”: o crime de lavagem de 

ativos consiste na ocultação ou dissimulação de bens, valores e direitos oriundos de 

um crime, chamado crime antecedente, por meio de mecanismos de ocultação. 

Historicamente, esse crime é mais chamado de “Lavagem de Dinheiro” em referência 

ao dinheiro oriundo do tráfico de drogas. 

Lavagem de Gado: é a ocultação da origem ou movimentação ilegal do gado criado 

em Unidades de Conservação ou Territórios Indígenas, por meio de Guias de Trânsito 

Animais (GTAs). É um crime de lavagem de ativos, onde o bem é o gado, e o crime 

antecedente é a grilagem de terras, por exemplo. 

Lavagem ou “esquentamento” de Madeira: é a ocultação da origem ou 

movimentação ilegal da madeira retirada de Unidades de Conservação ou territórios 

indígenas, por meio do uso de créditos florestais fictícios. É um crime de lavagem de 

ativos, onde o bem é a madeira, e o crime antecedente é a exploração ilegal de 

madeira. 

Laranja: é uma pessoa cujo nome é utilizado para a realização de crimes – sem o seu 

consentimento. Geralmente são pessoas mais vulneráveis, pobres e com baixa 

instrução. 

Mecanismos de ocultação: são condutas ilegais utilizadas para ocultar ou dissimular 

a origem ou a movimentação de bens, valores e direitos provenientes de crimes. Os 

mecanismos de ocultação mais comuns são o uso de laranjas, testas-de-ferro, 

empresas de fachada, empresas fantasmas etc. 
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Mecanismos de responsabilização do tipo principal-agente: são estratégias 

usadas para alinhar interesses de duas partes, onde uma delas (o principal) delega 

para a outra parte (o agente), onde pode haver conflitos de interesse. Neste 

mecanismo, o objetivo é que o agente execute o interesse do principal, mesmo na 

ausência de observância. 

Medidas de integridade: são práticas que podem ser adotadas por países, governos, 

empresas e outras instituições, com a finalidade de garantir a idoneidade, a ética e a 

legalidade no mercado de créditos de carbono. 

Mercado jurisdicional de carbono: programas desenvolvidos por governos 

estaduais ou regionais que geram e comercializam créditos de carbono a partir de 

iniciativas de redução de emissões, como projetos de REDD+.                              

Mercado voluntário: é um mecanismo onde empresas, pessoas e organizações 

comercializam créditos de carbono de forma voluntária, sem obrigações legais. 

Não-conversão em florestas naturais: é uma salvaguarda que garante que as ações 

de REDD+ não sejam executadas para converter ecossistemas originais em 

ecossistemas pouco diversos, nem para comprometer a prestação de serviços 

ecossistêmicos e garantias de direitos. 

Programa jurisdicional: é uma iniciativa que busca reduzir a emissão de gases do 

efeito estufa em uma determinada área geográfica, como estados e municípios. 

Propina: refere-se ao pagamento em valores ou bens, oferecido como suborno. 

Princípio da Prevenção: pressupõe a adoção de medidas para evitar danos 

reconhecidos e cientificamente comprovados, exigindo a mitigação de riscos ao meio 

ambiente e à saúde antes que ocorram. 

Reversão: a reversão de resultado consiste no aumento de emissões de gases de 

efeito estufa gerados por desmatamento e degradação após redução de emissões 

provenientes dessas atividades em um certo período temporal. 

Salvaguardas: diretrizes que visam ampliar os impactos positivos e minimizar os 

impactos negativos relacionados às ações de REDD+. 

Sistema DOF: é uma ferramenta eletrônica federal que integra os documentos de 

transporte florestal federal e estaduais, com o objetivo de monitorar e controlar a 

exploração, a transformação, a comercialização, o transporte e o armazenamento dos 

recursos florestais. É por meio desse sistema que os empreendimentos emitem 

eletronicamente o Documento de Origem Florestal (DOF). 

Suborno: é a oferta ou o recebimento, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

de vantagem indevida. 

Testas-de-ferro: é uma pessoa que empresta o próprio nome para a ocultação de 

bens e valores - de forma consciente, diferentemente do “laranja”. Por tal motivo, o 

testa-de-ferro também pode ser responsabilizado penalmente pelo crime de lavagem 

de ativos. 
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Trabalho em condição análoga à escravidão: "qualquer trabalho que não reúna as 

mínimas condições necessárias para garantir os direitos do trabalhador, ou seja, 

cerceie sua liberdade, avilte a sua dignidade, sujeite-o a condições degradantes, 

inclusive em relação ao meio ambiente de trabalho" (MTE, 2011). 
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ANEXOS  

 

ANEXO 01 – SALVAGUARDAS DE CANCÚN 

 

 a. Ações complementares ou consistentes com os objetivos de programas 

florestais nacionais e a acordos internacionais relevantes;  

De acordo com a Salvaguarda 01, as ações de REDD+ no Brasil devem ser 

complementares às políticas, leis, decretos, planos, estratégias e compromissos 

nacionais e internacionais direcionados à conservação, à recuperação ou ao uso 

sustentável das florestas. As ações de REDD+ devem ampliar o impacto positivo das 

políticas públicas florestais – e de modo algum podem contrariá-las. 

 b. Estruturas de governança florestal nacional transparentes e eficazes; 

As estruturas de governança, que incluem instituições e marcos legais, voltadas 

para os objetivos de REDD+ e para a observância das salvaguardas devem garantir: 

(i) acesso à informação adequada e qualificada; (ii) a participação social plena e 

efetiva; e (iii) a gestão compartilhada, responsável e guiada por objetivos comuns. 

Essas garantias devem incluir, em especial, povos indígenas, povos e comunidades 

tradicionais e agricultores familiares. 

 c. Respeito pelo conhecimento e direitos dos povos indígenas e comunidades 

locais; 

A terceira salvaguarda se refere ao respeito aos conhecimentos e direitos de 

Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais e Agricultores Familiares 

(PIPCTAF). Esses direitos incluem, por exemplo, a garantia ao território, a 

autodeterminação e o modo de viver. Os direitos incluem, ainda, a proibição a 

restrições de uso e manejo dos territórios e de práticas tradicionais; a participação 

justa e equitativa nos casos de distribuição de benefícios; o Consentimento Prévio, 

Livre e Informado, entre outros. 

 d. Participação plena e efetiva das partes interessadas, em particular povos 

indígenas e comunidades locais; 

A Salvaguarda 04 reforça a necessidade de participação efetiva dos agentes 

interessados por meio de: (i) estrutura e instrumentos de governança que promovam 

a transparência, a representatividade e o engajamento; (iii) acesso facilitado à 

informação adequada e qualificada; e (iii) participação em todas as etapas do 

processo. O objetivo desta salvaguarda é promover a gestão compartilhada e o 

controle social.  

As garantias da Salvaguarda 04 incluem, por exemplo, a mobilização de 

recursos para viabilizar a participação de diferentes atores, a utilização de 

metodologias com linguagem acessível, e a realização de formações e capacitações. 
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 e. Ações consistentes com a conservação das florestas naturais e diversidade 

biológica (não-conversão de florestas naturais) 

A Salvaguarda 05 valoriza a floresta em pé, suas múltiplas funções e 

benefícios, e modo de vida associados a ela. Essa salvaguarda também garante que 

as ações de REDD+ não sejam executadas para converter ecossistemas originais em 

ecossistemas pouco diversos, nem para comprometer a prestação de serviços 

ecossistêmicos e garantias de direitos. Assim, busca evitar a criação de incentivos 

econômicos perversos.  

 f. Ações para enfrentar os riscos de reversões 

A reversão de resultado consiste no aumento de emissões de gases de efeito 

estufa gerados por desmatamento e degradação após redução de emissões 

provenientes dessas atividades em um certo período temporal. O objetivo da 

Salvaguarda 06 é promover a consistência, ao longo do tempo, das reduções de 

emissões de gases de efeito estufa oriundas de desmatamento e degradação 

alcançadas em ações de REDD+. Essas garantias devem ter como base o 

monitoramento de áreas relevantes e de impactos positivos e negativos das ações de 

REDD +. 

 g. Ações para reduzir o deslocamento de emissões de carbono para outras 

áreas 

O “deslocamento de emissões de carbono para outras áreas” consiste no 

aumento de emissões de gases de efeito estufa provenientes de desmatamento e 

degradação em uma localidade, em detrimento do alcance de resultados de REDD+ 

em outra localidade. O objetivo da salvaguarda é garantir que a redução do 

desmatamento, a conservação florestal e o manejo sustentável, por exemplo, tenha 

efeito negativo em outra localidade mais vulnerável. O cumprimento desta 

salvaguarda também depende de um monitoramento robusto e transparente, 

adequado a cada bioma. 
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ANEXO 02 – SÍNTESE DOS DISPOSITIVOS NO ÂMBITO INTERNACIONAL, 

NACIONAL E SUBNACIONAL DE REDD+ E MERCADO DE CARBONO 

  

Instrumento Direito ou Dispositivo 

Decisão 1/CP.3 da 

Convenção do Clima 

Adoção do Protocolo de Quioto – Mecanismo de 

desenvolvimento limpo (art. 12) 

Decisão 1/CP.16 da 

Convenção do Clima 

Os Acordos de Cancún: Resultado do trabalho do 

Grupo de Trabalho Ad Hoc sobre Ação Cooperativa de 

Longo Prazo no âmbito da Convenção. Definição de 

escopo/atividades/salvaguardas 

Decisão 12/CP.17 Salvaguardas e modalidades de níveis de referência 

Decisão 9 a 15/CP.19 

– Marco de Varsóvia 

para REDD+ 

Além de abranger a redução de emissões provenientes 

de desmatamento e degradação florestal (REDD), o “+” 

passa a levar em consideração a conservação e o 

aumento de estoques de carbono florestal e o manejo 

sustentável das florestas – o que abre a possibilidade 

da criação de projetos de REDD+ em comunidades 

tradicionais, por exemplo 

Decisão 1/CP.21 da 

Convenção do Clima 

Acordo de Paris: reforça a implementação da 

Convenção, visa fortalecer a resposta global à ameaça 

da mudança do clima, no contexto do desenvolvimento 

sustentável e dos esforços de erradicação da pobreza. 

Mecanismo de Desenvolvimento Sustentável – 

Mecanismo de flexibilização (art. 6o) 

Decisão 2/CP.23 da 

Convenção do Clima 

Criou a Plataforma de Comunidades Locais e Povos 

Indígenas e a estruturou em três eixos: conhecimentos 

tradicionais; capacidade de engajamento; políticas e 

ações de mudanças climáticas 

Lei Federal n. 

6.015/1973 

Dispõe sobre os registros públicos e passou a obrigar 

o registro no Registro de Imóveis, além da matrícula, 

dos contratos de pagamento por serviços ambientais, 

quando estes estipularem obrigações de natureza 

propter rem (art. 167, inc. I, “45”) 
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Lei Federal n. 

12.187/2009 

Inaugurou a legislação doméstica sobre mudanças 

climáticas, 

instituindo a Política Nacional sobre Mudança do Clima 

(PNMC), estabelecendo seus princípios, objetivos, 

diretrizes e instrumentos 

Lei Federal n. 

11.284/2006 – Lei de 

Gestão Florestal 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a 

produção sustentável; institui, na estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal 

Brasileiro (SFB); cria o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Florestal (FNDF); altera as leis n. 

10.683, de 28 de maio de 2003, n. 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972, n. 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, n. 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, e n. 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973; e dá outras providências 

Lei Federal n. 

12.651/2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, é 

denominada Novo Código Florestal e conceitua crédito 

de carbono como “crédito de carbono”, em seu art. 3o, 

XXVII como “título de direito sobre bem intangível e 

incorpóreo transacionável”, nos termos desta 

Plano Estadual 

Amazônia Agora 

(Decreto n. 941/2020) 

Tem como objetivo o estado chegar à emissão líquida 

zero no setor de mudança de uso da terra e florestas a 

partir de 2036, por meio, principalmente, da redução de 

emissões por desmatamento e degradação florestal a 

partir de um arcabouço robusto de políticas públicas 

ambientais 

Lei Federal n. 

14.119/2021 

Estabelece a Política Nacional de Pagamento por 

Serviços Ambientais (PNPSA) e define conceitos, 

objetivos, ações e critérios para sua efetivação 
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Projeto de Lei n. 

2.229/2023 

Regulamenta o Mercado Brasileiro de Redução de 

Emissões (MBRE), com base na Política Nacional 

sobre Mudança do Clima (PNMC) (Lei n. 12.187, de 29 

de dezembro de 2009); institui a Política de Redução 

das Emissões de Gases de Efeito Estufa Provenientes 

do Desmatamento e da Degradação Florestal, da 

Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, do 

Manejo Sustentável de Florestas e do Aumento de 

Estoques de Carbono Florestal (REDD+); altera o 

Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 

tipificar a conduta de fraude no registro, emissão ou 

distribuição de certificados representativos de crédito 

de carbono; e as leis n. 11.284, de 2 de março de 2006, 

para assegurar o direito de comercializar créditos de 

carbono de atividades silviculturais; n. 12.187, para 

prever que o Mercado Brasileiro de Redução de 

Emissões será operacionalizado no âmbito do Sistema 

Nacional de Registro de Inventário de Emissões de 

Gases de Efeito Estufa (SNRI-GEE); e n. 12.651, de 25 

de maio de 2012, para definir certificado representativo 

de crédito de carbono; e dá outras providências. 

Lei Federal n. 

14.590/2023 

Altera a Lei n. 11.284, de 2 de março de 2006 e prevê 

a possibilidade de inclusão de comercialização de 

crédito de carbono como objeto de concessão florestal 

Lei Estadual do Pará 

n. 9.048/2020 

Institui a Política Estadual sobre Mudanças Climáticas 

do Pará (PEMC/PA) 

Lei Estadual do Pará 

n. 9.781/2022 

Altera a Lei Estadual n. 9.048, de 29 de abril de 2020, 

que institui a Política Estadual sobre Mudanças 

Climáticas do Pará (PEMC/PA) 

Resolução 

CONAREDD+ 

n. 15/2018 

Interpretação das salvaguardas de Cancún no 

contexto brasileiro e dá outras providências à CCT-

Salvaguardas 

Resolução 

CONAREDD+ 

n. 3/2020 

Reconhece o mercado voluntário de carbono florestal. 
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Resolução 

CONAREDD+ 

n. 4/2021 

Adota os indicadores da fase piloto do Sistema de 

Informações sobre as Salvaguardas de REDD+ do 

Brasil 

 Fonte: Fundação Rosa Luxemburgo, 2024. 
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ANEXO 03 – NOTA TÉCNICA DA FUNAI DE 02/05/2023
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ANEXO 04 – DISTRATO



 123 



 124 

 

  

 



 125 

ANEXO 05 – INFORMAÇÃO TÉCNICA DA FUNAI DE 23/03/2023 

 

 



 126 

 



 127 



 128 



 129 



 130 

 

  

 



 131 



 132 



 133 

 

 

 



 134 

ANEXO 06 – MINUTA DE CONTRATO ASSINADO 
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ANEXO 07 – LISTA DE TRABALHO ESCRAVO DE SETEMBRO/2015 
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ANEXO 08 – ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA FLORESTAIS NACIONAIS 

TRANSPARENTES E EFICAZES (SALVAGUARDA DE CANCÚN Nº 02 

SEGUNDO A RESOLUÇÃO Nº 15 DE 2018 DO CONAREDD+) 

 

Interpretação das Salvaguardas de Cancún sobre transparência e 

participação social no contexto brasileiro pela Resolução nº 15 de 2018 

do CONAREDD+ 

Salvaguarda nº 02 

Estruturas de governança florestais nacionais transparentes e eficazes 

(i)        o acesso à informação adequada e qualificada sobre políticas e leis; 

(ii)       a participação social plena e efetiva em decisões ambientais 

relevantes; 

(iii)     a gestão compartilhada, responsável e guiada por objetivos comuns 

sobre resultados de REDD+; 

(iv)    as estruturas de governança de REDD+ devem viabilizar medidas de 

controle social, considerando o princípio da integridade, entre outros; 

(v)       a estrutura de governança deve ser eficaz e adotar indicadores, 

medidas coercitivas, sistema de monitoramento e avaliação, relatórios de 

acompanhamento e ouvidoria; 

(vi)   a divulgação de informações sobre o planejamento, implementação, 

monitoramento e avaliação das ações de REDD+, incluindo dados sobre 

cumprimento de salvaguardas, e captação, distribuição e destinação de 

recursos; 

(vii)  em instâncias de participação, a composição equilibrada, incluindo a 

representação dos povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, 

da agricultura tradicional e familiar e do setor privado, considerando-se a 

representação de gênero e geração; 

(viii)  a publicação de dados e documentos de reuniões relacionados aos 

direitos de beneficiários de ações de REDD+; 

(ix) os meios de difusão deverão alcançar povos indígenas e povos e 

comunidades tradicionais com linguagem simplificada e de fácil acesso. 
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ANEXO 09 - PARTICIPAÇÃO PLENA E EFETIVA DE POVOS INDÍGENAS E 

COMUNIDADES LOCAIS (SALVAGUARDA DE CANCÚN Nº 04 SEGUNDO A 

RESOLUÇÃO Nº 15 DE 2018 DO CONAREDD+) 

 

Interpretação das Salvaguardas de Cancún sobre transparência e 

participação social no contexto brasileiro pela Resolução nº 15 de 2018 

do CONAREDD+ 

Salvaguarda nº 04 

Participação plena e efetiva de povos indígenas e comunidades locais 

(i) estruturas e instrumentos de governança transparentes que garantam 

a representatividade, o engajamento, a diversidade cultural e a equidade 

de gênero; 

(ii) acesso facilitado à informação adequada e de qualidade; 

(iii) participação em todas as etapas do processo, desde a concepção até 

o monitoramento – observando-se a previsão legal da CLPI aos povos 

indígenas e comunidades tradicionais; 

(iv) divulgação ampla de informações de todas as etapas de ações de 

REDD+; 

(v) acesso qualificado e efetivo à tomada de decisão e monitoramento das 

ações de REDD+; 

(vi) consulta às partes interessadas na tomada de decisões, com respeito 

às formas de decisão e sistemas de governança tradicionais; 

(vii) incentivo ao monitoramento local e participativo; 

(viii) mecanismos de denúncia, diligências, recurso e resolução de 

conflitos por meio de sistemas de ouvidoria, entre outros. 

 


